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4 CONSELHO ADMINISTRATIVO

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — DE RECURSOS FISCAIS
PROCESSO 19515.720010/2021-26
ACORDAO 3102-003.657 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de abril de 2026
RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO
RECORRENTES DIGITAL RIVER DO BRASIL IMP E COM DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2017

RECURSO DE OFICIO. VALOR ABAIXO DO LIMITE DE ALCADA. RECURSO NAO
CONHECIDO.

A alteragdo do limite de al¢cada para interposicao de recurso de oficio, por
se tratar de norma processual, deve ser aplicada imediatamente, conforme
sumula CARF n2103.

Nos casos em que o valor do crédito tributario exonerado é inferior ao
novo limite estabelecido pelo art. 12 da Portaria MF 2/2023, RS
15.000.000,00, nao se conhece do recurso de oficio em razdao da perda de
objeto.

NULIDADE CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. AUSENCIA DE
MOTIVACAO DA AUTUACAO.
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Nos termos do inciso |, do art. 373, da Lei n? 13.115/2015, o CPC, o 8nus da
prova é do autor da acdo, sendo esta a Autoridade Tributdria quando da
autuacdo para lancamento de crédito tributario. Cabe a autuante a
apresentacdo clara de sua motivacdao e de prova minima do direito
constituido, sem o que prejudica a defesa e cerceia o direito do
contribuinte, nos termos do inciso |, do art. 59, do Decreto n? 70.235/1972.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do recurso de oficio em razao do limite de algcada. Acordam os membros do colegiado, por maioria
de votos, em dar provimento ao recurso voluntdrio para declarar a nulidade da autuacao.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício em razão do limite de alçada. Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário para declarar a nulidade da autuação. Vencidos os conselheiros Pedro Sousa Bispo e Sabrina Coutinho Barbosa que não identificaram nulidade na autuação. A conselheira Sabrina Coutinho Barbosa dava provimento ao recurso no mérito por entender que restou comprovado nos autos que não houve transferência de tecnologia nas operações autuadas. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Jorge Luís Cabral.
		 Sala de Sessões, em 23 de abril de 2026.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo - Presidente e Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luís Cabral - Redator Designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Jorge Luis Cabral, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Wilson Antonio de Souza Correa, Winderley Morais Pereira (substituto integral), Sabrina Coutinho Barbosa e Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente o conselheiro Fabio Kirzner Ejchel, substituído pelo conselheiro Winderley Morais Pereira.
	
	 
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório constante no acórdão recorrido, com os devidos acréscimos:
		 Trata-se de lançamento de ofício relativo a CIDE, de valor principal total: R$ 12.289.861,91, fls. 258 e ss, referente à infração insuficiência de recolhimento da CIDE incidente sobre remessas de valores ao exterior, relativo ao ano-calendário 2017, lavrada com multa de ofício de 75%.
		 Termo de verificação fiscal (fls. 264/277)
		 2.Em síntese, consta daquele termo o seguinte:
		 -A Interessada, instada a apresentar os contratos firmados com as empresas (no exterior) que forneceram produtos ou serviços, no ano-calendário fiscalizado, teria apresentado ao fisco apenas uma relação de pagamentos DARF 0422 (IRRF - ROYALTIES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA - RESIDENTES EXTERIOR) e comprovantes de remessas de valores ao exterior contendo as descrições da natureza do fato da seguinte forma:
		 o Digital River Collection (domiciliada nos EUA) - licença para cópias e distrib de prog de comp, cessão ou uso de programas de comp; o Kaspersky Lab UK Limited (domiciliada no Reino Unido) - serviços de computação, dir.autorais-cessão, uso de prog. De computador, dir.autorais-lic.para c/e dist. De prog. De comput, cessão ou uso de programas de comp; o Adobe Systems Software Ireland Ltd (domiciliada na Irlanda) - cessão ou uso de programas de comp, dir. autorais-cessão de uso de prog. De computador. o Avast Software S.R.O. (domiciliada na República Theca) - dir.autorais-cessão ou uso de prog.de computador, cessão ou uso de programas de comp;
		 -As informações prestadas foram no sentido de afirmar que as remessas identificadas não estariam sujeitas a incidência da CIDE, conforme art.2°, §1°-A da Lei 10.168/2000, por se tratarem de pagamentos pela licença de direitos de comercialização de programas de computador desenvolvidos por terceiros sem transferência de tecnologia;
		 -Como a Interessada não apresentou os contratos com as empresas (no exterior), o fisco entendeu estarem ausentes os elementos probatórios para concluir que as remessas se referiram, de fato, a licença de direitos de comercialização de programas de computador desenvolvidos por terceiros; e, ainda, que os fatos se refiram à licença de computador, não havendo prova documental probatória da não ocorrência de transferência de tecnologia;
		 -Entendeu o fisco, assim, que as remessas estariam sujeitas à incidência da CIDE, na forma dos arts. 2°, §4°, e art. 3°, ambos da Lei n° 10.168/00.
		 Da Impugnação (fls. 293/316 e anexos)
		 3.Cientificada do AI em 12/02/2021 (fl. 287), e apresentando Impugnação em 12/03/2021, a Interessada aduziu, em síntese, o seguinte (com trechos sublinhados não originais):
		 -Efetuou remessas ao exterior, pois comercializa e distribui a consumidores no Brasil licenças de uso de software desenvolvidos por terceiros (quase a totalidade pela Adobe Systems Ireland Limited-Adobe, Avast Software s.r.o.-Avast, e Kaspersky Lab UK Limited-Kaspersky;
		 -Apresentou à fiscalização os comprovantes de recolhimentos do IRRF, as faturas (invoices) emitidas pelas desenvolvedoras (cobrando pela disponibilização dos programas) e os contratos de câmbio, que formalizaram as remessas;
		 -Como informou inexistirem contratos específicos entre Impugnante e desenvolvedoras de software, a fiscalização entendeu inexistir prova de que as remessas se refeririam a licença de direitos de comercialização dos programas, e de que, ainda que houvesse tais contratos, não provaria a não ocorrência de transferência de tecnologia;
		 -Todavia, as remessas apresentam inequívoca natureza de remuneração pela licença de comercialização e de distribuição de programa de computador sem transferência de tecnologia;
		 -Da Preliminar de nulidade por falta de motivação: o AI padece de vício insanável por absoluta ausência de motivação, por sua brevidade e superficialidade, já que a autoridade fiscal sequer mencionou em seu TVF considerações sobre as faturas apresentadas (nas quais há informações sobre a cobrança pela disponibilização de softwares), nem quanto aos contratos de câmbio, que suportaram as remessas (onde constam explicitamente as naturezas das operações);
		 -A Impugnante reproduz trechos de uma das invoices (fl. 297), n° 17-08513, de 22.09.2017, da empresa Kaspersky Lab:
		 //
		 - Trata-se de fatura emitida para exigência de remuneração pela Impugnante sobre produtos vendidos no mês de julho de 2017; e a remessa respectiva foi formalizada pelo contrato de câmbio parcialmente reproduzido abaixo (que reuniu também pagamentos a beneficiárias de outras faturas) - fl. 298:
		 /
		 De acordo com este contrato de câmbio, celebrado em 2017, em data posterior à invoice apresentada, a natureza da operação corresponde a remessa a titulo de direitos autorais sobre licenças para comercialização e distribuição de programas de computador. A combinação dos dois documentos fornece elemento robusto da consistência das informações prestadas pela Impugnante à autoridade fiscal;
		 - Se a autoridade não estivesse convencida das alegações, deveria, no mínimo, aprofundar a investigação diante da evidência e da verossimilhança das alegações prestadas até então, o que não o fez, renunciando a possibilidade de examinar os elementos de forma razoável, para perseguir os motivos adequados capazes de justificar o lançamento, afigurando-se concebido o vício material na constituição do crédito tributário, porquanto decorrente de ato administrativo sem amparo jurídico;
		 - Apresenta jurisprudência administrativa sobre o tema vício quanto à motivação do ato (fl. 299/300);
		 - Do Contexto legislativo, normativo e jurisprudencial envolvendo a Cide-remessas: a Lei nº 10.168/2000 instituiu CIDE destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para apoio à inovação; e, de acordo com seu art. 2º, a Contribuição é devida pela PJ detentora de licença ou uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior;
		 - Com a redação do § 2º do mencionado art. 2º incluída pela Lei nº 10.332/2001, a partir de 1º de janeiro de 2002, a CIDE passou a ser devida também pelas PJs signatárias de contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior, bem como pelas PJs que remeterem royalties, a qualquer título, a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior;
		 - Algum tempo depois, em 2007, a Lei nº 11.452, cujo art. 20 teve por objetivo esclarecer questões a respeito da Cide sobre a remessa ao exterior de valores em contraprestação ao direito de uso e de distribuição de software, incluiu na Lei nº 10.168/2000 o § 1º-A no art. 2º, que dispõe o seguinte:
		 § 1º-A. A contribuição de que trata este artigo não incide sobre a remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, salvo quando envolverem a transferência da correspondente tecnologia. (Incluído pela Lei nº 11.452, de 2007) Como se nota, com a inclusão do § 1º-A no art. 2º da Lei nº 10.168/2000, ficou claro que Cide deve incidir sobre a remuneração pela licença de distribuição ou comercialização de software exclusivamente nos casos envolvendo a transferência da correspondente tecnologia; com efeito, às remessas ao exterior em contraprestação à licença de comercialização e distribuição de software sem a transferência de tecnologia, não há incidência da Cide;
		 - A própria COSIT confirma a aplicação da regra em tela, consoante as seguintes Soluções de Consulta:
		 Solução de Consulta Cosit nº 99.004/2019 Assunto: CIDE - CIDE LICENÇA DE COMERCIALIZAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA PARA O EXTERIOR. ROYALTIES. TRIBUTAÇÃO.
		 A remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador não sofre a incidência da Cide, salvo quando envolverem a transferência da correspondente tecnologia.
		 Solução de Consulta Cosit nº 146/2019 ASSUNTO: CIDE - CIDE LICENCIAMENTO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE SOFTWARE. CONTRATO CELEBRADO ENTRE EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO, SEM TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA.
		 REMUNERAÇÃO. NÃO-INCIDÊNCIA.
		 O licenciamento para a comercialização de software por uma empresa do grupo às demais empresas do seu grupo econômico para uso direto em sua atividade econômica principal não se caracteriza como contrato de compartilhamento de custos.
		 A remuneração pela licença de comercialização ou distribuição de programa de computador, sem transferência de tecnologia, não está sujeita à incidência da CIDE.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, art. 2º, caput e § 1º-A.
		  Apresenta jurisprudência do CARF (fls. 303/304);
		  No que diz respeito ao alcance da expressão transferência de tecnologia, o §1º da Lei nº 10.168/2000 contém o seguinte enunciado:
		 § 1º Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia os relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica.
		 - No tocante ao emprego do comando acima às operações de remessa de valores ao exterior em contraprestação à licença de comercialização e distribuição de programas de computador, o fornecimento de tecnologia corresponde à disponibilização pela detentora do software do seu código-fonte, representado pelo conjunto de informações técnicas que permite desenvolver o produto;
		 - Apresenta jurisprudência do CARF (fls. 304/306);
		 - Em sentido complementar à posição acima, o TRF 3ª Região manifestou seu entendimento sobre a matéria, pontuando que, por natureza, o software acabado (software de prateleira) não implica transferência de tecnologia e, assim, a respectiva remessa não se sujeita à Cide;
		 - Eis abaixo excertos relevantes extraídos da ementa de aludido julgado nesse sentido:
		 9. Pela lei, a aquisição e a detenção de licença de uso se referem especificamente ao conhecimento tecnológico, ou seja, quando se adquire um software acabado, fechado, não há essa transferência de conhecimento tecnológico, mas apenas a aquisição de um produto final, uma mercadoria.
		 10. Neste aspecto, a Lei n 11.452/2007, reconhecendo a existência de possíveis dúvidas quanto à interpretação do alcance da CIDE-Tecnologia, fez incluir o § 1º-A ao art. 2º, com o seguinte teor: § 1-A. A contribuição de que trata este art. não incide sobre a remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, salvo quando envolverem a transferência da correspondente tecnologia.
		 (TRF da 3ª Região - Agravo em Apelação n° 0005929-13.2009.4.03.6100, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, DJe 21/03/2016) Partindo-se das premissas acima, pertinente abordar os elementos do caso concreto e examinar suas aplicações às normas gerais previstas pela legislação;
		 - Elementos fáticos e jurídicos das operações autuadas: as remessas de valores efetivadas pela Impugnante no ano de 2017 corresponderam a contraprestação ao seu direito de comercializar e de distribuir a consumidores no Brasil as licenças de uso de software desenvolvidos pelos terceiros beneficiários; e, grande parte dos valores foi remetida às internacionalmente reconhecidas empresas desenvolvedoras de programas de computador Adobe, Avast e Kaspersky; os software licenciados por referidas empresas e distribuídos pela Impugnante correspondem a programas de computador padronizados (também denominados software de prateleira). Ou seja, não se tratam de software customizado ou personalizado, tendo sido os programas distribuídos indistintamente a centenas de consumidores no País;
		 - Vale registrar também que os programas de computador foram disponibilizados aos consumidores finais via baixa (download) por meio da Internet;
		 - Nesse aspecto, embora não exista contrato específico entre Impugnante e entidades detentoras dos programas, as operações se sustentam em contratos globais de licenciamento de software celebrados entre aludidas empresas fornecedoras e a Digital River Ireland Limited (Digital River Irlanda), sociedade com sede da Irlanda que detém quotas de participação no capital social da Impugnante (Doc. 02). Como tais contratos foram firmados no exterior e, assim, foram redigidos no idioma inglês, a Impugnante providenciou suas traduções para o português, que acompanham as vias originais acostadas nos autos;
		 - Nos termos desses contratos, a Digital River Irlanda pactua a revenda dos programas de computador no papel de vendedor de tais produtos;
		 - Utilizando como exemplo o contrato global celebrado entre a Digital River Irlanda e a Adobe System Incorporated (EUA) no dia 11 de agosto de 2006, consta no cabeçalho do documento que a primeira atuará como revendedora dos produtos desenvolvidos pela segunda, nos termos abaixo:
		 /
		 /
		 - Tal previsão é detalhada no item 3 do contrato, conforme reprodução a seguir:
		 /
		 /
		 - O item 1 da Seção B do contrato trata especificamente da licença de comercialização e distribuição de seus programas de computador concedida pela Adobe para a Digital River Irlanda, nos seguintes termos:
		 /
		 /
		 - Como se verifica das disposições contratuais, a Adobe concede a licença de comercialização e distribuição à Digital River Irlanda para que ela promova a revenda dos seus programas de computador em territórios localizados fora dos Estados Unidos da América;
		 - Importa registrar que, por meio de emendas aos contratos globais de licença de distribuição de software, a Impugnante foi incluída como parte nos contratos, passando, a partir de então, a deter a licença para comercializar a distribuir os programas de computador no Brasil (Doc. 03);
		 - Retornando ao exemplo do pacto firmado com a Adobe, no dia 1º/07/2017, por meio da 24ª emenda ao contrato de distribuição de software, a Impugnante foi formalmente incluída nas disposições do contrato, conforme demonstram as disposições reproduzidas abaixo:
		 /
		 /
		 - Os contratos e respectivas emendas demonstram de forma cristalina que a natureza das remessas questionadas pelo fisco é de remuneração às beneficiárias no exterior pela licença de comercialização e de distribuição de programas de computador; o que fulmina a única circunstância oferecida pela autoridade fiscal para fundamentar a lavratura do auto de infração, qual seja, a ausência de apresentação de contratos com as empresas que forneceram os produtos comercializados pela Impugnante; Tais documentos já se revelam, por si só, suficientes para provocar o cancelamento do lançamento fiscal combatido;
		 - Combinados com as faturas (invoices) e com os contratos de câmbio apresentados na fase de fiscalização e acostados aos autos, então, afastam todo e qualquer resquício de possibilidade de questionamento sobre a natureza das operações que poderia ter remanescido;
		 - A Impugnante, contudo, vai além e anexa aos autos documentos adicionais para reforçar ainda mais a demonstração da efetividade e a natureza jurídica das operações. Apresenta as NFs de importação dos programas de computador no ano de 2017 emitidas para formalizar as operações de aquisição dos produtos das detentoras no exterior para posterior venda ao consumidor final no Brasil (Doc. 04). Referidas NFs registram as entradas virtuais dos programas de computador em seu estabelecimento, indicando os dados do remetente (Adobe, Avast e Kaspersky) e, mais importante, relacionando os programas de computador importados para revenda;
		 - A análise das vertentes NFs permite identificar precisamente quais software foram disponibilizados pelas detentoras para comercialização e distribuição pela Impugnante, representando prova cabal de que esta, nos termos dos contratos anexados, recebeu referida licença;
		 - Tomando por exemplo, novamente, a desenvolvedora Adobe, a Impugnante reproduz na sequência trechos de uma NF de entrada com as principais informações a respeito da natureza da operação e dos programas de computador licenciados para distribuição:
		 //
		 - Com efeito, as entradas de todos os programas de computador distribuídos no ano de 2017 foram devidamente registradas pela Impugnante;
		 - Os documentos até aqui oferecidos constituem evidência sólida da natureza das remessas efetivadas pela Impugnante ao exterior no ano de 2017. Os contratos estabelecem os direitos e deveres das partes (conceder licença de distribuição de software em contraprestação a uma remuneração). As faturas (invoices) formalizam a cobrança desta contraprestação, o que conduz à única conclusão de que as licenças para comercialização foram efetivamente concedidas. Os contratos de câmbio comprovam que os valores para remuneração da concessão da licenças foram de fato remetidos às beneficiárias no exterior. E as NFs de entrada registram individualmente quais foram os programas de computador licenciados para comercialização;
		 - Sem prejuízo, além de registrar as entradas, a Impugnante registrou também as saídas dos programas de computador em decorrência de sua comercialização ao consumidor final, mediante a emissão das respectivas NFs de saída (Doc. 05), sendo esta a última etapa da sequência de transações cujo início repousa nas disposições contratuais de concessão de licença de distribuição dos programas de computador em escala global firmadas pelas partes no exterior;
		 - Seguindo a linha argumentativa empregada, a Impugnante reproduz abaixo trechos de uma NF de venda a consumidor final no Brasil de um software desenvolvido pela Adobe, nos seguintes termos:
		 //
		 - Referidas NFs de venda demonstram a ocorrência da operação que encerra a atividade da Impugnante elucidada nesta ocasião, qual seja, a efetiva comercialização e a distribuição do programa de computador licenciado pela desenvolvedora no exterior a consumidor final no Brasil;
		 - Para o fim de tornar mais visual as transações que possuem suporte nos documentos acostados aos autos, a Impugnante apresenta o quadro abaixo com um resumo cronológico delas:
		 //
		 - Como se verifica, os documentos dos autos, relacionados acima, demonstram a ocorrência de todas as etapas da cadeia de distribuição dos programas de computador no Brasil pela Impugnante, do início ao fim, e não deixam dúvida de que as remessas questionadas pela autoridade fiscal de fato se referem a remuneração pela licença de comercialização e distribuição de programas de computador no Brasil;
		 - Cumpre acentuar que nenhuma das transações relativas às licenças de distribuição de software envolveu transferência de tecnologia; o exame dos contratos de distribuição juntados aos autos (acompanhados de suas traduções) conduz à conclusão de que as operações não comportam a transferência dos seus respectivos códigos-fonte;
		 - De acordo com referidos contratos, a atividade de licença de comercialização e de distribuição dos programas de computador não envolve a prestação de serviços de assistência técnica;
		 - Por fim, convém enfatizar que os programas de computador licenciados à Impugnante e vendidos aos consumidores finais no Brasil são, todos eles, instalados nos computadores dos usuários; portanto, não se tratam de programas hospedados em servidores das empresas desenvolvedoras. Ou seja, não configuram software armazenados na nuvem, afastando-se por completo, nessa circunstância, do modelo de negócio que se convencionou denominar software as a service;
		 - Os manuais técnicos dos programas disponibilizados pelas desenvolvedoras, também anexados (Doc. 06), demonstram de forma inequívoca que os programas devem ser instalados nas máquinas dos seus consumidores para funcionar;
		 - Dessa forma, constata-se que as remessas realizadas pela Impugnante no ano de 2017 ostentam nítida natureza de remuneração de beneficiário no exterior em contraprestação à licença de comercialização e de distribuição de programas de computador sem transferência de tecnologia, fora do campo de incidência da Cide, nos estritos termos do § 1ª -A do art. 2º da Lei n 10.168/2000, impondo-se, assim, o cancelamento de plano do lançamento fiscal;
		 - Pedido: Requer seja reconhecida a nulidade por vício material de falta de motivação; e, sucessiva e alternativamente, no mérito, requer seja determinado o cancelamento do AI com base no §1º-A do art. 2º da Lei nº 10.168/2000, pela comprovação de que a natureza das remessas questionadas corresponde a remuneração pela licença de distribuição de programa de computador sem transferência de tecnologia.
		 Ato contínuo, a DRJ-07 julgou a impugnação do Contribuinte nos termos sintetizados na ementa, a seguir transcrita:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE
		 ANO-CALENDÁRIO: 2017
		 SOFTWARE DE PRATELEIRA. REMESSA AO EXTERIOR.
		 Afasta-se a incidência de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -CIDE sobre valores remetidos ao exterior como remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, salvo quando envolverem a transferência da correspondente tecnologia pelo fornecimento do código-fonte.
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ANO-CALENDÁRIO: 2017 PROVA DOCUMENTAL NECESSÁRIA PARA COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. INVOICES. CONTRATOS DE CÂMBIO. CONTRATOS INTERNACIONAIS DE CESSÃO DE USO E DISTRIBUIÇÃO DE SOFTWARE.
		 Ainda que as invoices contenham exigência de remuneração sobre produtos vendidos, e, ainda que tais documentos possam ser relacionados com a remessa a titulo de direitos autorais sobre licenças para comercialização e distribuição de programas de computador, consubstanciados em contrato de câmbio, a combinação destes documentos não é suficiente para comprovar de forma cabal a ausência de transferência de tecnologia, de modo a afastar a incidência da CIDE, isto porque, o §1° do art. 2° da Lei n° 10.168/2000 considera que a prova da ausência da transferência de tecnologia deve estar nos contratos específicos ali discriminados, como contratos referentes a exploração de patentes ou uso de marcas, ou de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica. Estes seriam os documentos que podem carregar a prova da transferência, ou não, de tecnologia, não podendo os contratos de câmbio ou as invoices os substituírem sem previsão legal.
		 CIDE. CONTRATOS DE CÂMBIO. NECESSIDADE DO CORRETO REGISTRO DA NATUREZA DA OPERAÇÃO. UTILIZAÇÃO COMO ELEMENTO INDICIÁRIO PARA A ANÁLISE DA OCORRÊNCIA DA CESSÃO OU USO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR.
		 Conforme o art. 23 da Lei n° 4.131/1962 as operações cambiais no mercado de taxa livre serão efetuadas através de estabelecimentos autorizados a operar em câmbio, com a intervenção de corretor oficial quando previsto em lei ou regulamento, respondendo ambos pela identidade do cliente, assim como pela correta classificação das informações por este prestadas, segundo normas fixadas pela Superintendência da Moeda e do Crédito.
		 E, consoante, os arts. 1° a 3° da Circular Bacen n° 3.690/2013, as codificações relativas à natureza das operações constituem o Código de Classificação a que se refere o § 1° do art. 23 da Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962, sendo que a classificação incorreta sujeita as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, às penalidades previstas na legislação e a outras sanções administrativas por parte do BACEN. Deste modo, é relevante, de acordo com a legislação acima transcrita, que a classificação das operações seja realizada de forma escorreita, de modo a refletir a real natureza da operação. Desta forma, ainda que o conteúdo de tais documentos não reflita de forma cabal, a prova da transferência ou não de tecnologia, sobre licenças para comercialização e distribuição de programas de computador, servem de elemento indiciário positivo a ser analisado em conjunto com as demais provas.
		 Impugnação Procedente em Parte
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Em seguida, devidamente notificada, a Recorrente interpôs o presente recurso voluntário pleiteando a reforma do acórdão.
		 Em seu Recurso Voluntário, a Empresa suscitou as mesmas questões preliminares e de mérito alegadas na impugnação, repetindo as mesmas argumentações, quanto o valor remanescente da autuação.
		 É o relatório.
	
	 
		 
		 
		 Recurso de Ofício
		 Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator.
		 O recurso de ofício não deve ser conhecido, visto que a decisão recorrida exonerou tributo e encargos de multa em valor inferior a R$ 15.000.000,00, abaixo do limite de alçada.
		 Nesse sentido, eis o teor do art. 1º da Portaria MF 2/2023:
		 Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
		 § 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
		 § 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
		 Como se sabe, a Súmula CARF nº 103 preceitua que o limite de alçada deve ser aferido na data de apreciação do recurso em segunda instância:
		 Súmula CARF nº 103 : Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
		 Conforme se depreende da leitura dos autos, a lide trata de auto de infração referente a insuficiência de recolhimento da CIDE incidente sobre remessas de valores ao exterior, relativa ao ano-calendário 2017.
		 Em suma, com base no artigo 20 da Lei nº 11.452 acrescido do parágrafo ao art. 2º da Lei 10.168/2000, entendeu a auditoria que, pelos documentos apresentados, a empresa não teria comprovado que, na remessa para o exterior a título de remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, não teria sido envolvida nas operações a transferência da correspondente tecnologia. Tal fato ensejou a cobrança de CIDE sobre tais remessas.
		 A controvérsia envolvida nos autos então se resume a comprovação de que as referidas remessas se referiram a contraprestação pela licença de comercialização ou distribuição de software para revenda a consumidor final, bem como se restou comprovado a não transferência de tecnologia.
		 No entanto, em julgamento na instância a quo, considerou-se que, relativamente aos fornecedores abaixo identificados, conforme contratos celebrados e as alterações pertinentes apresentadas, entendeu-se serem plausíveis as alegações da Interessada de que os documentos verificados pelo fisco (invoices e contratos de câmbio) podem ser a eles relacionados; desta forma, não havendo prova em contrário por parte da fiscalização, firmou-se a convicção por meio dos referidos elementos probatórios de que estão afastados os motivos autorizativos do lançamento de forma parcial.
		 / /
		 Dessa forma, parte do lançamento foi considerado insubsistente.
		 Por fim, cumpre lembrar que a alteração do limite de alçada para interposição de recurso de ofício, por se tratar de norma processual, deve ser aplicada imediatamente ao caso.
		 Diante do exposto, voto no sentido de não conhecer do Recurso de Ofício.
		 
		 Recurso Voluntário
		 Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele se deve conhecer.
		 Conforme se depreende da leitura dos autos, a lide trata de auto de infração referente a insuficiência de recolhimento da CIDE incidente sobre remessas de valores ao exterior, relativa ao ano-calendário 2017.
		 Em suma, com base no artigo 20 da Lei nº 11.452 acrescido do parágrafo ao art. 2º da Lei 10.168/2000, entendeu a auditoria que, pelos documentos apresentados, a empresa não teria comprovado que, na remessa para o exterior a título de remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, não teria sido envolvida nas operações a transferência da correspondente tecnologia. Tal fato ensejou a cobrança de CIDE sobre tais remessas.
		 A controvérsia envolvida nos autos então se resume a comprovação de que as referidas remessas se referiram a contraprestação pela licença de comercialização ou distribuição de software para revenda a consumidor final, bem como se restou comprovado a não transferência de tecnologia.
		 A CIDE (Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico) foi criada pela Lei nº 10.168/2000 com o objetivo de financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para apoio à inovação.
		 Nos termos do art.2º, a Contribuição é devida pela pessoa jurídica detentora de licença ou uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior.
		 Posteriormente, com a redação do parágrafo 2º do citado art.2º, incluída pela Lei nº 10.332/2001, a partir de 1º de janeiro de 2002, a CIDE passou a ser devida também pelas pessoas jurídicas signatárias de contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior, bem como pelas pessoas jurídicas que remeterem royalties, a qualquer título, a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior.
		 No julgamento da instância a quo, os julgadores cancelaram parcialmente a autuação, por entenderam que a documentação apresentada das empresas a seguir listadas se coadunavam com a afirmação de que, nos contratos de licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, não teria sido envolvida nas operações a transferência da correspondente tecnologia: Contrato Com Adobe Systems Incorporated (fls. 351 e ss) e Contrato com Kaspersky LAB UK Limited (fls. 388 e ss).
		 Restaram controversos, por insuficiência probatória, os lançamentos que envolveram os contratos das seguintes empresas:
		 - 1 remessa no valor de R$ 2.717.616,47 realizada em novembro de 2017 e que teve como destinatária a Kaspersky.
		 De acordo com as autoridades julgadoras, a referida remessa foi mantida em razão do código de serviço utilizado no contrato de câmbio não ser compatível com o licenciamento de softwares não customizáveis, conforme já endereçado anteriormente.
		 - 2 remessas nos valores de R$ 13.256.454,73 e R$ 17.722.586,00 realizadas, respectivamente, em julho e agosto de 2017 e que tiveram como destinatária a Digital River Collection.
		 - 2 remessas nos valores de R$ 25.429.841,00 e R$ 4.205.623,67 realizadas, respectivamente, em novembro e dezembro de 2017 e que tiveram como destinatária a Avast Software S.R.O.
		 De acordo com as autoridades julgadoras, as 4 remessas acima foram mantidas em razão da denominação da ora Recorrente como fornecedora no contrato que regeu as referidas operações.
		 Passa-se então à análise das pretensões da recorrente em suas preliminares e mérito.
		 
		 Preliminar de nulidade por falta de motivação da autuação
		 Inicialmente, alega a recorrente que o auto de infração padece de nítido vício material insanável, em face da absoluta ausência de motivação capaz de sustentar o lançamento, fato que enseja que o auto seja considerado nulo, nos termos do inciso II do art. 59 do Decreto n° 70.235/72.
		 Segundo alega, a análise dos autos revela que, após pouco investigar, a autoridade fiscal reputou, com base exclusivamente na ausência de contratos específicos firmados entre a Recorrente e as empresas detentoras dos programas de computador distribuídos - os quais, reitere-se, não possuem exigência legal -, que não teria sido demonstrada a natureza de pagamento pela contraprestação de licença de distribuição de softwares desenvolvidos por terceiros.
		 Em suma, a fiscalização não teria apresentado os motivos e provas pelos quais teria apurado a infração, limitando-se a tecer alegações genéricas, o que, inclusive, teria impossibilitado o pleno exercício do direito de defesa.
		 Não vislumbro assistir razão às alegações do recurso quanto à deficiência na motivação no Termo de Verificação Fiscal e nas provas apresentadas.
		 Entendo que o auto de infração teve origem em auditoria realizada pela Fiscalização da Receita Federal, fartamente detalhada em relatório fiscal, onde constam a motivação e fundamentação jurídica para o lançamento, bem como as provas que conduziram a autoridade fiscal à lavratura do auto de infração.
		 O que se observa na descrição dos fatos é que a fiscalização fundamentou suficientemente a infração lançada por falta de apresentação de documentos hábeis para comprovar dos valores remetidos ao exterior, sobretudo os contratos relacionados com as remessas não envolviam a transferência de tecnologia, isto porque o §1º do art. 2º da Lei nº 10.168/2000 considera que a natureza dos valores remetidos ao exterior deve ser lastreada em contratos específicos. Reproduz-se o trecho do Termo de Verificação Fiscal:
		 Para confirmação da natureza desses pagamentos, intimamos o contribuinte a apresentar os contratos com as empresas que forneceram os produtos ou serviços da empresa fiscalizada.
		 Os documentos não foram apresentados pela fiscalizada que alegou que não existem contratos específicos para o Brasil.
		 Diante dos fatos narrados, não há elementos comprobatórios para se concluir que os pagamentos remetidos realmente se referem à licença de direitos de comercialização de programas de computador desenvolvidos por terceiros. E, ainda que os fatos se refiram à licença de computador, não há documentos que comprovem a não ocorrência de transferência de tecnologia.
		 Portanto, inexiste falta de motivação na autuação, uma vez que a fiscalização fundamentou detalhadamente a infração lançada, o contribuinte teve ciência dos motivos que levaram à autuação e dispunha de todos os elementos necessários ao pleno exercício dos direitos à ampla defesa e contraditório.
		 Se a prova sobre a qual se baseou a fiscalização é insuficiente, como aduz a recorrente, não se deve seguir na direção da nulidade, mas da eventual insubsistência da autuação na análise do mérito.
		 Em consequência, o caso não se enquadra em nenhuma das hipóteses de nulidade presentes no art.59 do Dec. nº70.235/72, devendo ser afastada a preliminar alegada.
		 
		 Mérito
		 Como já relatado, restaram controversos, por insuficiência probatória, os lançamentos que envolveram os contratos com as empresas: 1 remessa no valor de R$ 2.717.616,47 que teve como destinatária a Kaspersky, 2 remessas no valor de R$ 13.256.454,73 e R$ 17.722.586,00 realizadas que tiveram como destinatária a Digital River Collection (Contrato com Digital River Collection, fls. 459 e ss) e 2 remessas no valor de R$ 25.429.841,00 e R$ 4.205.623,67 realizadas que tiveram como destinatária a Avast Software S.R.O (Contrato com Avast Software S.R.O, fls. 459 e ss).
		 O julgador da DRJ fundamentou a manutenção do lançamento com relação a essas empresas, nos seguintes termos:
		 Serviços Técnicos e Profissionais: 47025: Serviços de computação: Pagamento ou recebimento por serviço relacionado a tecnologia da informação inclui, entre outros:
		 * desenvolvimento, produção, documentação, venda ou licenciamento de software customizado;
		 * consultoria em hardware e software, incluindo a gestão terceirizada de serviços de computação;
		 * instalação, manutenção e reparo de sistema de software e hardware;
		 * serviço de armazenamento e processamento de dados;
		 * serviço de hospedagem de aplicação, inclusive web page; e * fornecimento de aplicação on-line.
		 Não inclui:
		 * software pronto para uso, não customizado e adquirido em meio físico (ver Comércio Exterior);
		 * software pronto para uso, não customizado e entregue digitalmente (ver Direitos autorais);
		 *renovação periódica de licença de uso de software;
		 *curso e treinamento em tecnologia da informação não desenvolvido especificamente para a empresa; e * serviço de acesso a banco de dados 33. Notei que existe apenas uma (única) remessa com o presente código, e que pelo que consta das informações da aludida circular Bacen, não encontra respaldo nas afirmações da Interessada de que não se referem a softwares customizados, visto que expressamente não incluem software pronto para uso, ou seja, não customizados e entregues digitalmente como afirma a interessada; dessa forma, não podem tais documentos ser vinculados aos mencionados contratos globais, que indicariam a não transferência de tecnologia por tudo o que já afirmei neste tópico.
		 34. Portanto, o único contrato de câmbio com este código (47025-09-0-25-90), datado de 23/11/2017, referente a empresa Kaspersky, cuja BC utilizada no lançamento foi de R$ 2.717.617,81, deve ser mantido para fins de exação da CIDE.
		 Contrato com Digital River Collection (fls. 459 e ss):
		 58. Da mesma forma ocorrida com a documentação referente a empresa Kaspersky LAB UK Limited (do tópico anterior deste voto), a Interessada não mencionou em sua defesa a exata localização dos contratos respectivos, fazendo com que este relator tivesse que buscar nos autos os documentos contratuais relativos a estas empresas; ocorre que, no que se refere a Digital River Collection (destinatária das duas primeiras remessas identificadas pelo fisco, constantes da tabela do item 28 deste voto - vide fl. 35, BC R$ 13.256.454,70 - em 26/07/2017; e fl. 60, BC R$ 17.722.589,02 - em 28/08/2017), o que identifiquei foi a segunda alteração ao contrato e ordem de serviço 3, datada de 29/04/2016, que até indica a existência de Contrato principal anterior, denominado contrato de prestação de serviço padrão, celebrado entre em 04/11/2015 (fls. 459 e ss), porém, não localizei nos autos referido contrato.
		 59. No documento encontrado (alteração contratual) consta como empresas fornecedoras a Digital River In. e Digital River Ireland Ltd, e como cliente a AVG Ecommerce CY Ltd, consoante o seguinte trecho (fl. 459):
		 SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO E ORDEM DE SERVIÇO 3 A Digital River Inc. (DR-Inc.) e Digital River Ireland Ltd. (DR-Ireland e, em conjunto com a DR Inc., Fornecedora) e a AVG Ecommerce CY Ltd. (Cliente), na data na qual esta Alteração se torna pela primeira vez plenamente firmada por todas as Partes contratantes (Data de Alteração), neste ato alteram sua Ordem de Serviço nº 3, datada de 29 de abril de 2016, (WO3) firmada entre a Fornecedora e a Cliente, de acordo com os termos do Contrato de Prestação de Serviços Padrão entre a Fornecedora e a AVG Netherlands B.V., datado de 4 de novembro de 2015 (Contrato), conforme previsto nesta Segunda Alteração (Alteração). Os termos grafados com a primeira letra em maiúscula não definidos de outra forma nesta Alteração têm o significado dado pela WO3 ou pelo Contrato. Esta Alteração se refere à Cliente e à Fornecedora individualmente como uma parte e em conjunto como as partes.
		 60. Ocorre que, pelo que consta do referido documento, a Interessada ingressou na relação contratual na condição também de fornecedora, e não de cliente, ou revendedora (como constou dos contratos já analisados), nos termos do que abaixo colaciono, extraído de fl. 459, verbis:
		 ISTO POSTO, por contraprestação válida e suficiente, cujo recebimento e suficiência são neste ato reconhecidos, e com a intenção de estarem legalmente vinculadas, as partes concordam com o que segue:
		 1. DR-Brasil. A Digital River Do Brasil Importação e Comercio De Produtos De Informática Ltda, uma sociedade brasileira, com sua sede social localizada em Sala Piso G5 - cj 905Av. Roque Petroni Jr 1089 Centro Profissional Morumbi Shopping São Paulo-SP 04707-900 Brasil (DR-Brasil), é incluída como parte do Contrato e desta Ordem de Serviço nº 3 com o propósito limitado de prover serviços de comércio eletrônico, incluindo Transações e atendimento completo de pedidos perante Usuários Finais no Brasil. No que diz respeito ao cumprimento das obrigações previstas neste instrumento relativas ao processamento de Transações realizadas com Usuários Finais localizados no Brasil, conforme determinado pela DR (Obrigações de Transações da DR-Brasil), a DR Brasil, e não a DR-Inc., deverá processar Transações com Usuários Finais através das Obrigações de Transações da DR-Brasil, sendo que quaisquer referências àFornecedora no Contrato e na WO3 relacionadas a tais Transações e relatórios e pagamentos a este respeito deverão ser interpretados como referências à DR-Brasil e não à DR-Inc. A Fornecedora declara que o desempenho da DR-Brasil no que se refere às Obrigações de Transações da DR-Brasil não aumentará os Encargos a pagar pela Cliente acima daqueles aplicáveis antes desta Alteração. A DR declara, ainda, que, conforme é de seu conhecimento na data desta Alteração, o desempenho da DR-Brasil no que se refere às Obrigações de Transações da DR-Brasil não afetará negativamente os Impostos pagos pela, ou retidos da, Cliente ou Avast, independentemente de quaisquer alterações feitas na tabela de impostos, no cronograma de impostos ou nos regimes fiscais estabelecidos por qualquer Autoridade Governamental do Brasil 61. Ao que consta então, os clientes são as empresas AVG, que teria sido adquirida pela Avast Software s.r.o., conforme preâmbulo da referida alteração contratual, a saber:
		 Preâmbulo A Cliente e a Avast Software s.r.o., uma sociedade constituída conforme as leis da República Tcheca e com sede social localizada em Pikrtova 1737/1a, 140 00 Praga, República Tcheca (Avast), antes da Avast adquirir a Cliente e suas Afiliadas em setembro de 2016, celebraram um contrato separadamente com a Fornecedora para fins de comércio eletrônico,processamento de pagamentos e serviços relacionados. A Cliente e a Avast desejam que, a partir da Data de Alteração, a Avast contrate com a Fornecedora nos termos da WO3 e do Contrato,e, consequentemente, a Fornecedora e a Cliente neste ato concordam com os termos previstos nesta Alteração. A Cliente e a Fornecedora neste ato reconhecem e concordam que a Avast e a Fornecedora celebrarão em um Contrato de Adesão separado (que também entrará em vigor a partir da Data de Alteração) para registrar seu acordo em estarem vinculadas aos termos daWO3, ao Contrato e a esta Alteração.
		 62. À fl. 498 consta também contrato de adesão, com a mesma datação constante da alteração contratual acima mencionada, contendo as mesmas partes (incluindo a Interessada), e fazendo a mesma referência ao contrato de prestação de serviços padrão datado de 04/11/2015 (não localizado), com o fito de incluir no polo da relação jurídica estabelecida a empresa Avast Software (imagino ser por conta de que seria esta a empresa sucessora da Avast). Segue parte extraída de fl. 498:
		 CONTRATO DE ADESÃO Este Contrato de Adesão (Contrato de Adesão) entra em vigor na data em que este Contrato de Adesão for plenamente assinado por todas as Partes contratantes (Data de Adesão) e adota os termos da Ordem de Serviço nº 3 datada de 29 de abril de 2016 (WO3) entre a Digital River Inc. (DR-Inc.), a Digital River Ireland Ltd. (DR-Ireland) e a Digital River Do Brasil Importação e Comércio de Produtos De Informática Ltda (DR-Brasil e, em conjunto com a DR Inc. e DR-Ireland, Fornecedora) e a AVG Ecommerce CY Ltd. (AVG), e o Contrato de Prestação de Serviços Padrão datado de 4 de novembro de 2015 (Contrato) entre a Fornecedora e a AVG Netherlands B.V. (AVG), para adicionar a Avast Software s.r.o., uma sociedade constituída de acordo com as leis da República Tcheca e com sede social localizada em Pikrtova 1737/1a, 140 00 Praga, República Tcheca (Sociedade). Este Contrato de Adesão se refere à Sociedade e à Fornecedora individualmente como uma Parte e em conjunto como as Par 63. A Interessada, por sua vez, nada mencionou em sua defesa a respeito do fato de, mesmo na condição de fornecedora, ter efetuado remessas a Digital River Colletion, já que todas as justificativas apresentadas davam consta de que a Interessada atuaria como revendedora e não como fornecedora, e no caso da DR Colletion, a Interessada consta contratualmente como fornecedora, de modo que, para estas remessas não vislumbro elementos documentais suficientes para afastar o lançamento visto não haver prova de que a remuneração tenha sido sobre a licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador; para tanto, utilizo como razão de decidir a análise referente à preliminar de nulidade onde menciono acerca do limite probatório das invoices e dos contratos de câmbio, mantendo, assim, na BC os valores abaixo:
		 /
		 Contrato com Avast Software S.R.O. (fls. 459 e ss):
		 64. Relativamente às remessas destinadas a AVAST SOFTWARE S.R.O, os únicos documentos que logrei identificar, já que a Interessada também não fez qualquer menção específica a contratos com esta empresa, são aqueles mencionados no tópico anterior (relativo a DR Colletion), e nos quais a empresa Avast figura na condição de cliente e a Interessada, na condição de fornecedora.
		 65. Assim, da mesma forma, não vislumbro elementos documentais suficientes para afastar o lançamento, utilizando, também, como razão de decidir para o presente tópico, a análise referente à preliminar de nulidade. Mantenho para fins de cálculo da exação, portanto, os seguintes valores de base de cálculo:
		 AVAST SOFTWARE S.R.O 25.429.841,00 - nov/2017 - fl. 121 AVAST SOFTWARE S.R.O 4.205.623,67 - dez/2017 - fl. 138
		 Em sentido contrário, a recorrente sustenta que trouxe aos autos provas consistentes para comprovar que as remessas efetuadas tiveram natureza de licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, sem a transferência da correspondente tecnologia.
		 No contencioso administrativo, a recorrente afirma que trouxe aos autos os seguintes documentos, visando demonstrar a natureza das contrapartidas das remessas enviadas ao exterior:
		 - Contratos globais de licenciamento de software celebrados entre aludidas empresas fornecedoras e a Digital River Ireland Limited (Digital River Irlanda), sociedade com sede da Irlanda que detém quotas de participação no capital social da Recorrente (Doc. 02 da Impugnação);
		 - Emendas aos contratos globais de licença de distribuição de software, nas quais a recorrente foi incluída como parte nos contratos, passando, a partir de então, a deter a licença para comercializar a distribuir os programas de computador no Brasil (Doc. 03 da Impugnação);
		 - Invoices e contratos de câmbio;
		 - Notas fiscais de entrada de importação dos programas de computador no ano de 2017 emitidas para formalizar as operações de aquisição dos produtos das detentoras no exterior para posterior venda ao consumidor final no Brasil (Doc. 04 da Impugnação); e
		 - Notas fiscais de saídas dos programas de computador em decorrência de sua comercialização ao consumidor final, mediante a emissão das respectivas notas fiscais de saída (Doc. 05 da Impugnação).
		 Passa-se à análise das pretensões da recorrente no mérito.
		 
		 Remessa no valor de R$ 2.717.616,47 que teve como destinatária a Kaspersky
		 Conforme transcrito, a DRJ reverteu todos os lançamentos que envolveram remessas para a empresa Kaspersky, a exceção da remessa de R$ 2.717.616,47, visto que este valor foi remetido sob o código no contrato de câmbio de 47025 que indica a remessa por contrapartida a serviços técnicos e profissionais (47025: Serviços de computação: pagamento ou recebimento por serviço relacionado a tecnologia da informação) sujeitos à incidência da CIDE.
		 A recorrente contesta a manutenção do lançamento afirmando que, ao revisar o contrato de câmbio n.º 47025-09-0-25-90 (fls. 25 do e-Processo), verificou que realmente o código do serviço, por um lapso, foi indicado de forma incorreta.
		 Afirma ainda que revisou o seu histórico de contratos de câmbio e informa que o código n.º 47025 jamais foi utilizado em outra operação em todo o período subsequente ao do contrato de câmbio em referência.
		 Por fim, aduz que a referida informação jamais poderia ser utilizada isoladamente para definir a característica dos softwares para fins de incidência ou não da CIDE na remessa dos respectivos valores ao exterior.
		 Nesse sentido, destaca que foram apresentadas as notas fiscais de importação dos programas de computador no ano de 2017, inclusive aquelas objeto do referido contrato de câmbio (Doc. 04 da Impugnação - fls. 516-629 do e-Processo).
		 Sem razão à recorrente.
		 Conforme explicitado no acórdão recorrido e de acordo com a legislação que regula a matéria, abaixo transcrita, esta legislação indica que a classificação das operações nos contratos de câmbio seja realizada de forma escorreita, de modo a refletir a real natureza da operação (ainda que o conteúdo de tais documentos não reflita a questão da transferência ou não de tecnologia). Inclusive, são previstas penalidades às instituições envolvidas no caso de classificação incorreta dos códigos das remessas:
		 Lei nº 4.131/1962
		 Art. 23. As operações cambiais no mercado de taxa livre serão efetuadas através de estabelecimentos autorizados a operar em câmbio, com a intervenção de corretor oficial quando previsto em lei ou regulamento, respondendo ambos pela identidade do cliente, assim como pela correta classificação das informações por este prestadas, segundo normas fixadas pela Superintendência da Moeda e do
		 Crédito Circular Bacen º3.690/2013
		 Art. 1º As codificações relativas à natureza das operações constantes das tabelas anexas a esta Circular constituem o Código de Classificação a que se refere o § 1º do art. 23 da Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962.
		 Art. 2º A classificação incorreta sujeita as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, às penalidades previstas na legislação e a outras sanções administrativas por parte do Banco Central do Brasil.
		 Art. 3º A existência de códigos para classificação de operações e a possibilidade de efetuar registros no Sistema Câmbio não elidem a responsabilidade das partes envolvidas quanto à observância de disposições legais, bem com o de normas e procedimentos específicos definidos pelo Banco Central do Brasil ou outros órgãos/entidades governamentais.
		 [grifos não originais]
		 Conforme se depreende da legislação transcrita, a indicação da classificação correta da operação de câmbio exige atenção especial dos agentes envolvidos na classificação da operação de câmbio, isso porque em caso de erro há inclusive a aplicação de penalidades previstas na legislação.
		 No caso em apreço, a empresa alega que houve equívoco na aplicação do referido código, porém, não trouxe aos autos elementos que comprovem o erro cometido.
		 Não há qualquer comprovação de que tenha solicitado a retificação do erro alegado, junto ao BACEN (Banco Central do Brasil), tampouco os documentos juntados são suficientes para infirmar que a remessa não se deu sob o código 47025: Serviços de computação: pagamento ou recebimento por serviço relacionado a tecnologia da informação.
		 Nas invoices constantes nos autos, consta uma descrição genérica (Kaspersky Product sales for September2017), na qual não há a discriminação dos produtos ou serviços adquiridos pela recorrente, não sendo possível fazer uma correlação com aquisições de produtos de outra natureza diferente daquela constante no contrato de câmbio.
		 Da mesma forma, não prospera a alegação da recorrente de que nas descrições das notas fiscais de entradas dos softwares constam que não se trata de softwares não customizáveis, isso porque não foi trazido pela defesa qualquer correlação ou indicação entre os produtos que deram origem ao contrato de câmbio e os números das notas fiscais listadas no Doc. 04 da Impugnação - e-fls. 516-629.
		 A defesa, quanto ao referido Doc. 04 da Impugnação, apenas indica o trecho do processo no qual constam as notas ficais que comprova o alegado constante do referido documento, mas não houve a preocupação de se indicar quais foram as notas fiscais que se relacionam com o referido contrato de câmbio, dentre as tantas que lá constam, que demonstrassem pelo menos a identidade de datas e valores com a operação em comento.
		 Portanto, ao contrário do alegado, não é possível se identificar precisamente quais são as notas fiscais que dizem respeito ao contrato de câmbio referido, e, consequentemente, não se identifica nos autos qualquer outro documento que infirme que as remessas foram feitas com a natureza daquela constante no contrato de câmbio (código 47025: Serviços de computação: pagamento ou recebimento por serviço relacionado a tecnologia da informação).
		 Como se sabe, se o Fisco efetua o lançamento fiscal fundado nos elementos apurados no procedimento fiscal, cabe ao autuado, no seu recurso, apresentar provas inequívocas de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal direito do Fisco. Assim, entendo que tais documentos juntados não são hábeis para infirmar o lançamento.
		 Em vista do exposto, deve ser mantido o lançamento nessa parte.
		 
		 Contrato com Digital River Collection (fls. 459 e ss)
		 Conforme consignado no acórdão recorrido, no que se refere a Digital River Collection (destinatária das duas primeiras remessas identificadas pelo fisco, constantes da tabela do item 28 deste voto - vide fl. 35, BC R$ 13.256.454,70 - em 26/07/2017; e fl. 60, BC R$ 17.722.589,02 -em 28/08/2017) foi encontrado nos autos apenas um documento denominado como a segunda alteração ao contrato e ordem de serviço 3, datada de 29/04/2016, que até indica a existência de Contrato principal anterior, denominado contrato de prestação de serviço padrão, celebrado entre em 04/11/2015 (fls. 459 e ss), porém, não foi localizado nos autos referido contrato.
		 Atesta a autoridade julgadora que no documento encontrado (alteração contratual) consta como empresas fornecedoras a Digital River In. e Digital River Ireland Ltd, e como cliente a AVG Ecommerce CY Ltd, consoante o seguinte trecho (fl. 459):
		 SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO E ORDEM DE SERVIÇO 3
		 A Digital River Inc. (DR-Inc.) e Digital River Ireland Ltd. (DR-Ireland e, em conjunto com a DR Inc., Fornecedora) e a AVG Ecommerce CY Ltd. (Cliente), na data na qual esta Alteração se torna pela primeira vez plenamente firmada por todas as Partes contratantes (Data de Alteração), neste ato alteram sua Ordem de Serviço n° 3, datada de 29 de abril de 2016, (WO3) firmada entre a Fornecedora e a Cliente, de acordo com os termos do Contrato de Prestação de Serviços Padrão entre a Fornecedora e a AVG Netherlands B.V., datado de 4 de novembro de 2015 (Contrato), conforme previsto nesta Segunda Alteração (Alteração). Os termos grafados com a primeira letra em maiúscula não definidos de outra forma nesta Alteração têm o significado dado pela WO3 ou pelo Contrato. Esta Alteração se refere à Cliente e à Fornecedora individualmente como uma parte e em conjunto como as partes.
		 Constatou ainda o julgador a quo que a empresa brasileira, ora recorrente, ingressou na relação contratual na condição também de fornecedora, e não de cliente, ou revendedora (comoconstou dos contratos já analisados), nos termos do que abaixo colaciono, extraído de fl. 459, verbis:
		 ISTO POSTO, por contraprestação válida e suficiente, cujo recebimento e suficiência são neste ato reconhecidos, e com a intenção de estarem legalmente vinculadas, as partes concordam com o que segue:
		 1. DR-Brasil. A Digital River Do Brasil Importação e Comercio De Produtos De Informática Ltda, uma sociedade brasileira, com sua sede social localizada em Sala Piso G5 - cj 905Av. Roque Petroni Jr 1089 Centro Profissional Morumbi Shopping São Paulo-SP 04707-900 Brasil (DR-Brasil), é incluída como parte do Contrato e desta Ordem de Serviço n° 3 com o propósito limitado de prover serviços de comércio eletrônico, incluindo Transações e atendimento completo de pedidos perante Usuários Finais no Brasil. No que diz respeito ao cumprimento das obrigações previstas neste instrumento relativas ao processamento de Transações realizadas com Usuários Finais localizados no Brasil, conforme determinado pela DR (Obrigações de Transações da DR-Brasil), a DR Brasil, e não a DR-Inc., deverá processar Transações com Usuários Finais através das Obrigações de Transações da DR-Brasil, sendo que quaisquer referências àFornecedora no Contrato e na WO3 relacionadas a tais Transações e relatórios e pagamentos a este respeito deverão ser interpretados como referências à DR-Brasil e não à DR-Inc. A Fornecedora declara que o desempenho da DR-Brasil no que se refere às Obrigações de Transações da DR-Brasil não aumentará os Encargos a pagar pela Cliente acima daqueles aplicáveis antes desta Alteração. A DR declara, ainda, que, conforme é de seu conhecimento na data desta Alteração, o desempenho da DR-Brasil no que se refere às Obrigações de Transações da DR-Brasil não afetará negativamente os Impostos pagos pela, ou retidos da, Cliente ou Avast, independentemente de quaisquer alterações feitas na tabela de impostos, no cronograma de impostos ou nos regimes fiscais estabelecidos por qualquer Autoridade Governamental do Brasil
		 No seu voto, o julgador a quo afirma que os documentos analisados não comprovam que, nas remessas a Digital River Collection, a recorrente teria atuado como operadora no Brasil da licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador da Avast, posto que esta consta contratualmente como fornecedora nos documentos citados.
		 Nesse contexto, a instância a quo entendeu que não constava nos autos elementos documentais suficientes para afastar o lançamento, visto não haver prova de que a remuneração tenha sido sobre a licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador.
		 A Recorrente, por sua vez, sobre o contrato sob análise, diz que é denominada fornecedora nos referidos contratos, justamente, por ser responsável pelo fornecimento de serviços de e-commerce e meios de pagamento diretamente para os consumidores finais que pretendem adquirir os softwares em questão.
		 Para comprovar o acima alegado, a Recorrente apresentou o contrato denominado Ordem de Serviço 3 (Work Order 3), bem como o Acordo de Adoção com a Avast em relação ao referido contrato (Adoption Agreement), devidamente acompanhados das respectivas traduções (Docs. 01 a 04 do presente recurso) . Confira-se trecho do referido contrato:
		 /
		 Analisando-se os contratos presentes nos autos, de fato, confirma-se que os referidos contratos tratam de formalização de negócio entre a recorrente e a empresa Avast visando estabelecer os termos sob os quais a Fornecedora (Digital River Brasil) fornecerá e a Cliente receberá e pagará pelos serviços de comércio eletrônico e processamento de pagamentos em apoio ao negócio de produtos de consumo e ao negócio de SMB da Cliente.
		 Embora não tenha sido juntado os termos do Contrato de Prestação de Serviços Padrão entre a Fornecedora (Digital River) e a AVG Netherlands B.V. (Avast), datado de 4 de novembro de 2015 (Contrato), depreende-se da Segunda Alteração ao Contrato e Ordem de Serviço 3 que o objeto do negócio é celebrar um contrato separadamente com a Fornecedora para fins de comércio eletrônico, processamento de pagamentos e serviços relacionados com os usuários finais dos programas da Avast. Ou seja, a fornecedora (Digital River Brasil) seria responsável pela prestação desses serviços à cliente (Avast), tendo como contraprestação o recebimento de remuneração fixada sobre cada operação. Veja-se os seguintes trechos traduzidos extraídos das alterações contratuais, que atestam o objeto envolvido no negócio (e-fls.459 a ):
		 SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO E ORDEM DE SERVIÇO 3
		 A Digital River Inc. (DR-Inc.) e Digital River Ireland Ltd. (DR-Ireland e, em conjunto com a DRInc., Fornecedora) e a AVG Ecommerce CY Ltd. (Cliente), na data na qual esta Alteração se torna pela primeira vez plenamente firmada por todas as Partes contratantes (Data de Alteração), neste ato alteram sua Ordem de Serviço nº 3, datada de 29 de abril de 2016,(WO3) firmada entre a Fornecedora e a Cliente, de acordo com os termos do Contrato de Prestação de Serviços Padrão entre a Fornecedora e a AVG Netherlands B.V., datado de 4 de novembro de 2015 (Contrato), conforme previsto nesta Segunda Alteração (Alteração). Os termos grafados com a primeira letra em maiúscula não definidos de outra forma nesta Alteração têm o significado dado pela WO3 ou pelo Contrato. Esta Alteração se refere à Cliente e à Fornecedora individualmente como uma parte e em conjunto como as partes.
		 Preâmbulo
		 A Cliente e a Avast Software s.r.o., uma sociedade constituída conforme as leis da República Tcheca e com sede social localizada em Pikrtova 1737/1a, 140 00 Praga, República Tcheca(Avast), antes da Avast adquirir a Cliente e suas Afiliadas em setembro de 2016, celebraram um contrato separadamente com a Fornecedora para fins de comércio eletrônico, processamento de pagamentos e serviços relacionados. A Cliente e a Avast desejam que, a partir da Data de Alteração, a Avast contrate com a Fornecedora nos termos da WO3 e do Contrato, e, consequentemente, a Fornecedora e a Cliente neste ato concordam com os termos previstos nesta Alteração. A Cliente e a Fornecedora neste ato reconhecem e concordam que a Avast e a Fornecedora celebrarão em um Contrato de Adesão separado (que também entrará em vigor a partir da Data de Alteração) para registrar seu acordo em estarem vinculadas aos termos da WO3, ao Contrato e a esta Alteração.
		 ISTO POSTO, por contraprestação válida e suficiente, cujo recebimento e suficiência são neste ato reconhecidos, e com a intenção de estarem legalmente vinculadas, as partes concordam com o que segue:
		 1. DR-Brasil. A Digital River Do Brasil Importação e Comercio De Produtos De Informatica Ltda, uma sociedade brasileira, com sua sede social localizada em Sala Piso G5 - cj 905 Av. Roque Petroni Jr 1089 Centro Profissional Morumbi Shopping São Paulo-SP 04707-900 Brasil (DR-Brasil), é incluída como parte do Contrato e desta Ordem de Serviço nº 3 com o propósito limitado de prover serviços de comércio eletrônico, incluindo Transações e atendimento completo de pedidos perante Usuários Finais no Brasil. No que diz respeito ao cumprimento das obrigações previstas neste instrumento relativas ao processamento de Transações realizadas com Usuários Finais localizados no Brasil, conforme determinado pela DR (Obrigações de Transações da DR-Brasil), a DRBrasil, e não a DR-Inc., deverá processar Transações com Usuários Finais através das Obrigações de Transações da DR-Brasil, sendo que quaisquer referências à Fornecedora no Contrato e na WO3 relacionadas a tais Transações e relatórios e pagamentos a este respeito deverão ser interpretados como referências à DR-Brasil e não à DR-Inc. A Fornecedora declara que o desempenho da DR-Brasil no que se refere às Obrigações de Transações da DR-Brasil não aumentará os Encargos a pagar pela Cliente acima daqueles aplicáveis antes desta Alteração. A DR declara, ainda, que, conforme é de seu conhecimento na data desta Alteração, o desempenho da DR-Brasil no que se refere às Obrigações de Transações da DR-Brasil não afetará negativamente os Impostos pagos pela, ou retidos da, Cliente ou Avast, independentemente de quaisquer alterações feitas na tabela de impostos, no cronograma de impostos ou nos regimes fiscais estabelecidos por qualquer Autoridade Governamental do Brasil.
		 Depreende-se dos trechos reproduzidos da alteração contratual e pelas afirmações da própria recorrente, que esta foi contratada no referido instrumento tão somente para fornecer seus serviços de e-commerce e meios de pagamento aos seus clientes, não havendo qualquer relação entre o termo fornecedora com o desenvolvimento e entrega de softwares, tampouco o referido contrato apresentado dispõe sobre licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador da Avast.
		 Ocorre que a autuação foi mantida com relação às remessas à Digital River Colletion, porque a instância a quo entendeu que a defesa não explica e não trouxe qualquer comprovação de que atuaria como operadora no Brasil de licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador da Avast, sem a transferência de tecnologia.
		 Embora reste evidente que o contrato ora analisado não tem relação com o caso sob análise., em sede de recurso voluntário, a empresa insiste em toda sua defesa em descaracterizar que a Segunda Alteração ao Contrato e Ordem de Serviço 3 não envolvem fornecimento de software, mas deixa de apresentar os contrato global e suas alterações que poderiam comprovar a natureza das remessas.
		 Ao contrário dos casos das Adobe Systems Incorporated e Kaspersky LAB UK Limited, com relação às quais a empresa trouxe os contratos globais e emendas lavrados com as empresas de tecnologia e aditivos com denominação traduzida de Contrato com o Revendedor Hospedado, com a comprovação de que nos negócios envolvidos com essas empresas tratavam apenas de revenda e distribuição de aplicativos, sem a transferência de tecnologia, no caso em apreço, no entanto, a recorrente não trouxe o contrato global e emendas do Contrato com o Revendedor Hospedado que seria o instrumento hábil para confirmar que as remessas à empresa Digital River Collection, se deram à título de contrapartida pela sua atuação como operadora no Brasil de licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador da Avast, sem a transferência de tecnologia.
		 Como se sabe, se o Fisco efetua o lançamento fiscal fundado nos elementos apurados no procedimento fiscal, cabe ao autuado, no seu recurso, apresentar provas inequívocas de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal direito do Fisco. Assim, entendo que tais documentos juntados não são hábeis para comprovar que as remessas à empresa Digital River Colletion se deram em função da recorrente atuar na revenda ou distribuição dos aplicativos fornecidos pela empresa de tecnologia Avast, sem a transferência de tecnologia.
		 Dessa forma, mantém-se o lançamento.
		 
		 Contrato com Avast Software S.R.O. (fls. 459 e ss)
		 Com relação às remessas destinadas a AVAST SOFTWARE S.R.O, os únicos documentos e esclarecimentos constantes nos autos são os mesmos citados no tópico anterior.
		 A fim de evitar repetição, vale aqui a mesma fundamentação do tópico anterior.
		 Assim, em vista da evidente insuficiência probatória da defesa, deve-se manter o lançamento fiscal.
		 
		 Dispositivo
		 Diante do exposto, voto no sentido de afastar a preliminar alegada e, no mérito, para negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo
	
	 
		 Conselheiro Jorge Luís Cabral, redator designado
		 Trata-se de lançamento de ofício referente à CIDE, ano calendário 2017, e como bem representa a natureza do contencioso, reproduzo abaixo parte do Voto do Ilustre Relator:
		 Como já relatado, restaram controversos, por insuficiência probatória, os lançamentos que envolveram os contratos com as empresas: 1 remessa no valor de R$ 2.717.616,47 que teve como destinatária a Kaspersky, 2 remessas no valor de R$ 13.256.454,73 e R$ 17.722.586,00 realizadas que tiveram como destinatária a Digital River Collection (Contrato com Digital River Collection, fls. 459 e ss) e 2 remessas no valor de R$ 25.429.841,00 e R$ 4.205.623,67 realizadas que tiveram como destinatária a Avast Software S.R.O (Contrato com Avast Software S.R.O, fls. 459 e ss).
		 Temos então, três situações a nos debruçar, que envolvem remessas às destinatárias KASPERSKY, DIGITAL RIVER COLLECTION e AVAST.
		 As motivações para a autuação seriam:
		 KASPERSKY - código da transação informado em contrato de câmbio incompatível com a operação, a Recorrente alega que apresentou as faturas processo que demonstram que tratar-se-ia de compra de software.
		 DIGITAL RIVER COLLECTION - a Recorrente constaria como fornecedora e não cliente, ou revendedora, nas alterações contratuais trazidas aos autos.
		 AVAST - Não teria havido prova por parte da Recorrente da não transferência de tecnologia nestes contratos.
		 Ônus da Prova
		 O ônus da prova é matéria tratada no artigo 373, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, o novo Código de Processo Civil.
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 § 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
		 § 2º A decisão prevista no § 1º deste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil.
		 § 3º A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção das partes, salvo quando:
		 I - recair sobre direito indisponível da parte;
		 II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.
		 § 4º A convenção de que trata o § 3º pode ser celebrada antes ou durante o processo.A questão fundamental para se determinar o ônus da prova é a autoria da proposição da ação. É comum a afirmação de que à parte que acusa cabe a incumbência de provar suas alegações.
		 De fato, é o que ocorre no lançamento tributário, quando a autoridade tributária, quer por notificação de lançamento, quer por auto de infração, figura como autor da pretensão de direito e, portanto, precisa incumbir-se do ônus probatório. O Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, é bem claro neste sentido, na medida em que expressa este conceito no seu artigo 9º, como podemos ver reproduzido a seguir:
		 Art. 9º A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação de penalidade isolada serão formalizadas em autos de infração ou notificação de lançamento, distintos para cada imposto, contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.
		 O mesmo encontramos no Decreto nº 7.574, de 29 de dezembro de 2011, que regula a determinação e exigência de créditos tributários da União, nos seus artigos 25 e 26.
		 Art. 25. Os autos de infração ou as notificações de lançamento deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito ( Decreto nº 70.235, de 1972, art. 9º , com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, art. 25).
		 Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais ( Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9º , § 1º )
		 Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no caput ( Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º , § 2º )
		 Vemos ainda que a escrituração regular faz prova a favor do sujeito passivo, desde que os fatos nela registrados sejam comprovados por documentos hábeis, conforme o caput do artigo 26, acima, e novamente a responsabilidade de provar cabe ao autor da ação, conforme previsto no seu parágrafo único, neste caso a autoridade fiscal, quando assim se configurar.
		 A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que trata do Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e é de aplicação subsidiária ao Processo Administrativo Fiscal, reproduz o mesmo conceito, como podemos notar pela reprodução dos seus artigos 36 e 37, a seguir:
		 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
		 Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.
		 É necessário também ressaltar que, no que diz respeito a prova a favor do contribuinte, em razão da manutenção de contabilidade regular, seus registros precisam estar de acordo com os documentos fiscais comprobatórios, o que vale dizer que cabe a autoridade tributária verificar se os registros escriturais refletem adequadamente notas fiscais e outros documentos ficais, especialmente em relação aos seus montantes, aspectos formais e natureza das operações a que se refiram.
		 Vemos que a base de boa parte da autuação fundamenta-se sobre o § 1-A, do art. 2º, da Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000.
		 Art. 2º Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica instituída contribuição de intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior. (Vide Decreto nº 6.233, de 2007) (Vide Medida Provisória nº 510, de 2010)
		 § 1º Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia os relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica.
		 § 1º-A. A contribuição de que trata este artigo não incide sobre a remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, salvo quando envolverem a transferência da correspondente tecnologia. (Incluído pela Lei nº 11.452, de 2007)
		 (...)
		 A leitura do art. 373, incisos I e II, do CPC, utilizado de forma subsidiária ao PAF, indica que cabe ao detentor do direito o ônus da prova, e ao réu cabe apontar e provar fato impeditivo ou modificativo do direito do autor. Não se pode considerar que ao autor basta a mera alegação do direito pretendido, este precisa demonstrar minimamente que seu direito exista. No caso, a Autoridade Tributária alega que a Recorrente é pessoa jurídica detentora de licença de uso, ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, ou signatária de contratos que impliquem em transferência de tecnologia.
		 Em todos os casos autuados, verifica-se que tratam-se de operações que envolvem a entrada de softwares de segurança, do tipo antivírus e afins, de empresas renomadas no mercado que, a princípio, não permitem uma customização que ficasse a cargo da Recorrente, e sem que a Autoridade Tributária tenha feito prova da existência de transferência de tecnologia, limitando-se a alegar que a Recorrente não consegui demonstrar que não houve a dita transferência.
		 Analisemos, então as três alegações que persistem neste contencioso.
		 Contrato de Câmbio para a KAPERSKY
		 O contrato de câmbio autuado traz a seguinte codificação da operação a qual está vinculada a remessa ao exterior: código 47025: Serviços de computação: pagamento ou recebimento por serviço relacionado a tecnologia da informação.
		 A Recorrente alega que esta classificação decorre de erro de preenchimento das informações do contrato de câmbio e que, na verdade trata-se da entrada virtual de softwares de preteleira sem transferência de tecnologia, e ainda, traz aos autos, às e.fls. 516 a 720, notas fiscais de entrada referentes aos softwares comercializados, e que o relator a estas notas fiscais, assim se refere:
		 Conforme se depreende da legislação transcrita, a indicação da classificação correta da operação de câmbio exige atenção especial dos agentes envolvidos na classificação da operação de câmbio, isso porque em caso de erro há inclusive a aplicação de penalidades previstas na legislação.
		 No caso em apreço, a empresa alega que houve equívoco na aplicação do referido código, porém, não trouxe aos autos elementos que comprovem o erro cometido.
		 Não há qualquer comprovação de que tenha solicitado a retificação do erro alegado, junto ao BACEN (Banco Central do Brasil), tampouco os documentos juntados são suficientes para infirmar que a remessa não se deu sob o código 47025: Serviços de computação: pagamento ou recebimento por serviço relacionado a tecnologia da informação.
		 Nas invoices constantes nos autos, consta uma descrição genérica (Kaspersky Product sales for September2017), na qual não há a discriminação dos produtos ou serviços adquiridos pela recorrente, não sendo possível fazer uma correlação com aquisições de produtos de outra natureza diferente daquela constante no contrato de câmbio.
		 Conforme se pode facilmente constatar, as notas referem-se a diversos softwares de segurança, os quais cito exemplificativamente a seguir:
		 KASPERSKY TOTAL SECURITY MULTIDISPOSIT
		 KASPERSKY ANTIVIRUS 1 PC 1 ANO
		 KASPERSKY SMALL OFFICE SECURITY 5 PCS
		 KASPERSKY ENDPOINT SECURITY CLOUD 1 ANO
		 KASPERSKY SECURE CONNECTION 1 ANO 5
		 AVAST SECURELINE VPN STANDALONE TRIAL
		 AVAST FILE SERVER SECURITY - 1 YEAR
		 Estes são apenas parte dos inúmeros produtos presentes nesta documentação. Tenho de divergir do Ilustre Relator, no sentido que estas qualificações são suficientes para determinar a natureza dos produtos adquiridos, e tendo em vista que estas notas fiscais foram reconhecidas como representativas da operação de câmbio que foram autuadas, entendo que resta demonstrado, pelos menos para efeitos tributários, o erro material no preenchimento dos códigos utilizados no contrato de câmbio, ainda que tal constatação, dentro deste contencioso, não tenha efeitos em relação à legislação aplicável ao caso, conforme citado pelo Relator em seu Voto.
		 Para concluir, a discussão sobre o erro de indicação da natureza do contrato de câmbio não consta como motivação nem no Auto de Infração, nem do Termo de Verificação Fiscal, ou anexos, mas surge como argumentação da Decisão de Primeira Instância para justiçar a manutenção parcial da autuação. Neste aspecto, o Auto de Infração carece de dialeticidade e de motivação, e como agravante, ocorre inovação de motivação pela DRJ.
		 Com razão à Recorrente.
		 Contrato de Câmbio para a DIGITAL RIVER COLLECTION
		 Socorro-me novamente ao voto do Ilustre Relator para determinar o objeto da lide neste ponto e as alegações envolvidas:
		 Constatou ainda o julgador a quo que a empresa brasileira, ora recorrente, ingressou na relação contratual na condição também de fornecedora, e não de cliente, ou revendedora (comoconstou dos contratos já analisados), nos termos do que abaixo colaciono, extraído de fl. 459, verbis:
		 ISTO POSTO, por contraprestação válida e suficiente, cujo recebimento e suficiência são neste ato reconhecidos, e com a intenção de estarem legalmente vinculadas, as partes concordam com o que segue:
		 1. DR-Brasil. A Digital River Do Brasil Importação e Comercio De Produtos De Informática Ltda, uma sociedade brasileira, com sua sede social localizada em Sala Piso G5 - cj 905Av. Roque Petroni Jr 1089 Centro Profissional Morumbi Shopping São Paulo-SP 04707-900 Brasil (DR-Brasil), é incluída como parte do Contrato e desta Ordem de Serviço n° 3 com o propósito limitado de prover serviços de comércio eletrônico, incluindo Transações e atendimento completo de pedidos perante Usuários Finais no Brasil. No que diz respeito ao cumprimento das obrigações previstas neste instrumento relativas ao processamento de Transações realizadas com Usuários Finais localizados no Brasil, conforme determinado pela DR (Obrigações de Transações da DR-Brasil), a DR Brasil, e não a DR-Inc., deverá processar Transações com Usuários Finais através das Obrigações de Transações da DR-Brasil, sendo que quaisquer referências àFornecedora no Contrato e na WO3 relacionadas a tais Transações e relatórios e pagamentos a este respeito deverão ser interpretados como referências à DR-Brasil e não à DR-Inc. A Fornecedora declara que o desempenho da DR-Brasil no que se refere às Obrigações de Transações da DR-Brasil não aumentará os Encargos a pagar pela Cliente acima daqueles aplicáveis antes desta Alteração. A DR declara, ainda, que, conforme é de seu conhecimento na data desta Alteração, o desempenho da DR-Brasil no que se refere às Obrigações de Transações da DR-Brasil não afetará negativamente os Impostos pagos pela, ou retidos da, Cliente ou Avast, independentemente de quaisquer alterações feitas na tabela de impostos, no cronograma de impostos ou nos regimes fiscais estabelecidos por qualquer Autoridade Governamental do Brasil
		 No seu voto, o julgador a quo afirma que os documentos analisados não comprovam que, nas remessas a Digital River Collection, a recorrente teria atuado como operadora no Brasil da licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador da Avast, posto que esta consta contratualmente como fornecedora nos documentos citados.
		 Nesse contexto, a instância a quo entendeu que não constava nos autos elementos documentais suficientes para afastar o lançamento, visto não haver prova de que a remuneração tenha sido sobre a licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador.
		 A Recorrente, por sua vez, sobre o contrato sob análise, diz que é denominada fornecedora nos referidos contratos, justamente, por ser responsável pelo fornecimento de serviços de e-commerce e meios de pagamento diretamente para os consumidores finais que pretendem adquirir os softwares em questão.
		 Para comprovar o acima alegado, a Recorrente apresentou o contrato denominado Ordem de Serviço 3 (Work Order 3), bem como o Acordo de Adoção com a Avast em relação ao referido contrato (Adoption Agreement), devidamente acompanhados das respectivas traduções (Docs. 01 a 04 do presente recurso). Confira-se trecho do referido contrato:
		 (...)
		 Abstenho-me de reproduzir novamente o trecho do contrato que levou à Autoridade Julgadora de Primeira Instância à conclusão acima referida, por já constar do Voto do Relator.
		 O Termo de Verificação Fiscal, anexo ao Auto de Infração, e este próprio, pouco tem a nos oferecer. O TVF é lacônico e, em pouquíssimas folhas, limita-se a afirmar que a Recorrente respondeu ao pedido de informações alegando que não haveria contratos específicos para o Brasil, e que não teria demonstrado a não transferência de tecnologia.
		 A discussão sobre se a Recorrente é ou não fornecedora, novamente surge na Decisão de Primeira Instância, quando a Autoridade Julgadora de Primeira Instância supre a ausência de dialeticidade do Auto de Infração, e acrescenta motivação diversa da inicial, que seria tão somente a falta de prestação de informações que afastassem a transferência de tecnologia.
		 Quanto ao texto em inglês, referir-se à Recorrente como supplier, a motivação da DRJ de que isto seria suficiente para as conclusões aplicadas, em contraponto à alegação da Recorrente de que ela presta serviços não procede, dado que o termo em inglês é igualmente utilizado para designar prestadores de serviços service suppliers, amplamente simplificado para apenas supplier. Por outro lado, o conjunto fático e probatório apresentado pela Recorrente não permitem a tradução utilizada pela DRJ, ou suas conclusões.
		 Vejamos o texto da Convenção Modelo para Evitar a Dupla Tributação da OCDE, onde transcrevemos o parágrafo 11.3, dos comentários ao artigo 12, da Convenção Modelo - Royalties.
		 11.3 The need to distinguish these two types of payments, i.e. payments for the supply of know-how and payments for the provision of services, sometimes gives rise to practical difficulties. The following criteria are relevant for the purpose of making that distinction:
		 (…)
		 - In the case of contracts for the provision of services, the supplier undertakes to perform services which may require the use, by that supplier, of special knowledge, skill and expertise but not the transfer of such special knowledge, skill or expertise to the other party.
		 Em uma tradução livre, seria:
		 11.3. A necessidade de distinguir estes dois tipos de pagamentos, i.e. pagamentos pelo fornecimento de know-how e pagamentos pela prestação de serviços, algumas vezes dão origem a dificuldades práticas. Os seguintes critérios são relevantes para o propósito de fazer esta distinção:
		 (...)
		 - Nos casos de contratos de prestação de serviços, o fornecedor (prestador)compromete-se à prestação de serviços os quais podem requerer o uso, por aquele fornecedor (prestador), de conhecimento especial, habilidades e expertise mas não a transferência de tais conhecimento, habilidade ou expertise para a outra parte.
		 (...)
		 Com razão à Recorrente.
		 Contrato de Câmbio para a AVAST
		 Neste ponto a DRJ repete a única motivação do TVF, e reforça a necessidade da Recorrente produzir uma prova negativa.
		 A produção de prova negativa em um contexto em que os produtos transacionados são notoriamente de prateleira, e com nenhuma prova indiciária apresentada pela Autoridade Tributária que pudessem sugerir a transferência de tecnologia, necessária para atrair a incidência da CIDE, fica prejudicada a desincumbência do ônus probatório do autor da ação, ou do detentor do direito, no caso, a Autoridade Tributária.
		 Tanto é assim que no julgamento de Primeira Instância foi necessário que a DRJ inovasse nas motivações para manter a autuação.
		 Tendo em vista que é necessário que a autuação determine a sua motivação, e que esta motivação seja compatível com o dispositivo legal infringido, têm-se que o Termo de Verificação Fiscal peca contra o Princípio da Dialeticidade e falha ao demonstrar que as operações autuadas referem-se a transação com transferência de tecnologia.
		 Com razão à Recorrente.
		 
		 Conclusão
		 Desta forma, acompanho o relator pelo mesmo entendimento em relação ao Recurso de Ofício, e quanto ao Recurso Voluntário, entendo que a Recorrente teve cerceado o seu direito de defesa diante da fundamentação inadequada do auto de infração, e voto por declarar a sua nulidade, nos termos do inciso I, do art. 59, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luís Cabral
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Vencidos os conselheiros Pedro Sousa Bispo e Sabrina Coutinho Barbosa que nao identificaram
nulidade na autuagao. A conselheira Sabrina Coutinho Barbosa dava provimento ao recurso no

mérito por entender que restou comprovado nos autos que ndo houve transferéncia de tecnologia

nas operagdes autuadas. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Jorge Luis Cabral.

Sala de Sessoes, em 23 de abril de 2026.

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente e Relator

Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral — Redator Designado

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Jorge Luis Cabral, Joana Maria

de Oliveira Guimaraes, Wilson Antonio de Souza Correa, Winderley Morais Pereira (substituto

integral), Sabrina Coutinho Barbosa e Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente o conselheiro Fabio

Kirzner Ejchel, substituido pelo conselheiro Winderley Morais Pereira.

RELATORIO

Por bem relatar os fatos, adoto o relatdrio constante no acérdao recorrido, com os

devidos acréscimos:

Trata-se de langamento de oficio relativo a CIDE, de valor principal total: RS
12.289.861,91, fls. 258 e ss, referente a infragdo insuficiéncia de recolhimento da
CIDE incidente sobre remessas de valores ao exterior, relativo ao ano-calendario
2017, lavrada com multa de oficio de 75%.

Termo de verificacdo fiscal (fls. 264/277)
2.Em sintese, consta daquele termo o seguinte:

*A Interessada, instada a apresentar os contratos firmados com as empresas (no
exterior) que forneceram produtos ou servicos, no ano-calendario fiscalizado,
teria apresentado ao fisco apenas uma relagdo de pagamentos DARF 0422 (IRRF -
ROYALTIES E ASSISTENCIA TECNICA - RESIDENTES EXTERIOR) e comprovantes de
remessas de valores ao exterior contendo as descricbes da natureza do fato da
seguinte forma:
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o Digital River Collection (domiciliada nos EUA) - 'licenga para cdpias e distrib de
prog de comp', 'cessdo ou uso de programas de comp'; o Kaspersky Lab UK
Limited (domiciliada no Reino Unido) - 'servicos de computacdo', 'dir.autorais-
cessdo', 'uso de prog. De computador', 'dir.autorais-lic.para c/e dist. De prog. De
comput', 'cessdo ou uso de programas de comp'; o Adobe Systems Software
Ireland Ltd (domiciliada na Irlanda) - 'cessdo ou uso de programas de comp', 'dir.
autorais-cessdo de uso de prog. De computador'. o Avast Software S.R.O.
(domiciliada na Republica Theca) - 'dir.autorais-cessdo ou uso de prog.de
computador’, 'cessdo ou uso de programas de comp';

*As informacgGes prestadas foram no sentido de afirmar que as remessas
identificadas nao estariam sujeitas a incidéncia da CIDE, conforme art.2°, §1°-A da
Lei 10.168/2000, por se tratarem de pagamentos pela licenca de direitos de
comercializacdo de programas de computador desenvolvidos por terceiros sem
transferéncia de tecnologia;

*Como a Interessada ndo apresentou os contratos com as empresas (no exterior),
o fisco entendeu estarem ausentes os elementos probatdrios para concluir que as
remessas se referiram, de fato, a licenca de direitos de comercializacdo de
programas de computador desenvolvidos por terceiros; e, ainda, que os fatos se
refiram a licenca de computador, ndo havendo prova documental probatéria da
ndo ocorréncia de transferéncia de tecnologia;

eEntendeu o fisco, assim, que as remessas estariam sujeitas a incidéncia da CIDE,
na forma dos arts. 2°, §4°, e art. 3°, ambos da Lei n° 10.168/00.

Da Impugnagao (fls. 293/316 e anexos)

3.Cientificada do 'Al' em 12/02/2021 (fl. 287), e apresentando Impugnag¢do em
12/03/2021, a Interessada aduziu, em sintese, o seguinte (com trechos
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sublinhados ndo originais):

eEfetuou remessas ao exterior, pois comercializa e distribui a consumidores no
Brasil licengas de uso de software desenvolvidos por terceiros (quase a totalidade
pela Adobe Systems Ireland Limited-'Adobe’, Avast Software s.r.o.-'Avast', e
Kaspersky Lab UK Limited-'Kaspersky';

eApresentou a fiscalizacdo os comprovantes de recolhimentos do IRRF, as faturas
(invoices) emitidas pelas desenvolvedoras (cobrando pela disponibilizagdo dos
programas) e os contratos de cambio, que formalizaram as remessas;

eComo informou inexistirem contratos especificos entre Impugnante e
desenvolvedoras de software, a fiscalizagdo entendeu inexistir prova de que as
remessas se refeririam a licenca de direitos de comercializagdo dos programas, e
de que, ainda que houvesse tais contratos, ndo provaria a ndo ocorréncia de
transferéncia de tecnologia;
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eTodavia, as remessas apresentam inequivoca natureza de remuneragdo pela
licenga de comercializacdo e de distribuicdo de programa de computador sem
transferéncia de tecnologia;

eDa Preliminar de nulidade por falta de motivacdo: o 'Al' padece de vicio
insandvel por absoluta auséncia de motivagcdo, por sua brevidade e
superficialidade, ja que a autoridade fiscal sequer mencionou em seu TVF
consideracGes sobre as faturas apresentadas (nas quais ha informacgdes sobre a
cobranga pela disponibilizacdo de softwares), nem quanto aos contratos de
cambio, que suportaram as remessas (onde constam explicitamente as naturezas
das operacgoes);

*A Impugnante reproduz trechos de uma das invoices (fl. 297), n° 17-08513, de
22.09.2017, da empresa Kaspersky Lab:

INVOICE
K /\sptRs Kv.o Invoice
v b 0
A -
@)
9( Kaspersky Lab UK Limited h KL17.08613 dated 22.00.2017 :
o) Digital River Do Brasil Importagio o C io De Prod De
—_ Address Informatica Ltda
— 2 Kingsom Street, Pasdingten Basin, Lendon, W2 680, Unvted Kingsom Biling sodress:
< Av. Rogue Petren Jr, 1089 - cj 905, Sata 1 @ Sala 2 - Contro Profsional
> Morumbi Shoppeng, 300 Pauto P 04707 000 Brai
O Dank detasis: Sy peddtens
= Account Number: NLAJINGBOG20097743 ING RANK N.V. Av.z»ma.‘m-qmmuu:-omw
=z Morumbi Shoppeng, 300 Pauto $P 04707900 Brani
L SWIFT: INGBNL2A
AT
= s Foam
8 (VAT Numbor  CNPJ 0168429000221
0 VAT Number: Doirvery July 2017
a 68 108257126 Due Date: 22.10.2007
' Sale tem Loty | Ameunt Ia VAT Amount | 5% puren, Order
Conow iy ot s 1 A = AN _ X T"% A
‘ 18 i
Totat: - - | .« 100 570 -

e Trata-se de fatura emitida para exigéncia de remuneracao pela Impugnante
sobre produtos vendidos no més de julho de 2017; e a remessa respectiva foi
formalizada pelo contrato de cdmbio parcialmente reproduzido abaixo (que
reuniu também pagamentos a beneficiarias de outras faturas) - fl. 298:
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CONTRATO DE CAMBIO

Dados da operagio

Cod. da moeda estrangeira Valor em moeda m'.fmngsaim B

UsD 1.559.978,39 (UM MILHAO E QUINHENTOS E CINQUENTA
E NOVE MIL E NOVECENTOS E SETENTA E OITO DOLARES
DOS ESTADOS UNIDOS E TRINTA E NOVE CENTAVOS ***xx)

Taxa Cambial Valor em moeda nacional L

3.1992000 RS 4.990.682,87 (QUATRO MILHOES E NOVECENTOS E
NOVENTA MIL E SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS
E OITENTA E SETE CENTAVOS ****tkdkdiidkitritiiis)

Valor Efetivo Total (VET)*| Descrigao da forma de entrega Liquidagao até
da moeda estranqgeir

(4] | &3
Cédigo da Natureza Descrigao do fato natureza
47551-09-N-05-90 DTR.AUTORATS-LIC.PARA C/E DIST.DE PROG.DE COMPIIT,
Pagador ou recebedor no exterior
KASPERSKY LAB UK LIMITED

Pais pagador ou recebedor exterior# Cédigo da relagao de vinculo

GB - REINO UNIDO entre o cliente e o
Pagador/recebedor no exteriort*
19 - Demais casos

De acordo com este contrato de cambio, celebrado em 2017, em data posterior a
invoice apresentada, a natureza da operacdo corresponde a remessa a titulo de
direitos autorais sobre licencas para comercializacdo e distribuicdo de programas
de computador. A combinacdo dos dois documentos fornece elemento robusto da
consisténcia das informacdes prestadas pela Impugnante a autoridade fiscal;

¢ Se a autoridade ndo estivesse convencida das alegag¢des, deveria, no minimo,
aprofundar a investigacdo diante da evidéncia e da verossimilhanca das alegacGes
prestadas até entdo, o que ndo o fez, renunciando a possibilidade de examinar os
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elementos de forma razodvel, para perseguir os motivos adequados capazes de
justificar o lancamento, afigurando-se concebido o vicio material na constituicdo
do crédito tributdrio, porquanto decorrente de ato administrativo sem amparo
juridico;

e Apresenta jurisprudéncia administrativa sobre o tema ‘vicio quanto a motivagao
do ato’ (fl. 299/300);

¢ Do Contexto legislativo, normativo e jurisprudencial envolvendo a Cide-
remessas: a Lei n2 10.168/2000 instituiu CIDE destinada a financiar o Programa de
Estimulo a Interagdo Universidade-Empresa para apoio a inovagao; e, de acordo
com seu art. 29, a Contribuicdo é devida pela PJ detentora de licenga ou uso ou
adquirente de conhecimentos tecnoldgicos, bem como aquela signataria de
contratos que impliquem transferéncia de tecnologia, firmados com residentes ou
domiciliados no exterior;

e Com a redacdo do § 22 do mencionado art. 22 incluida pela Lei n? 10.332/2001,
a partir de 12 de janeiro de 2002, a CIDE passou a ser devida também pelas PJ’s
signatarias de contratos que tenham por objeto servicos técnicos e de assisténcia
administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados
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no exterior, bem como pelas PJ’s que remeterem royalties, a qualquer titulo, a
beneficiarios residentes ou domiciliados no exterior;

e Algum tempo depois, em 2007, a Lei n? 11.452, cujo art. 20 teve por objetivo
esclarecer questdes a respeito da Cide sobre a remessa ao exterior de valores em
contraprestacdo ao direito de uso e de distribuicao de software, incluiu na Lei n2
10.168/2000 o § 12-A no art. 29, que disp&e o seguinte:

§ 19-A. A contribuicdo de que trata este artigo nao incide sobre a remuneracgdo
pela licenca de uso ou de direitos de comercializagdo ou distribuicdo de programa
de computador, salvo quando envolverem a transferéncia da correspondente
tecnologia. (Incluido pela Lei n2 11.452, de 2007)B Como se nota, com a inclusdo
do § 12-A no art. 22 da Lei n2 10.168/2000, ficou claro que Cide deve incidir sobre
a remuneracdo pela licenca de distribuicdo ou comercializacdo de software
exclusivamente nos casos envolvendo a transferéncia da correspondente
tecnologia; com efeito, as remessas ao exterior em contraprestacdo a licenca de
comercializacdo e distribuicdo de software sem a transferéncia de tecnologia, ndo
ha incidéncia da Cide;

e A propria COSIT confirma a aplicacdo da regra em tela, consoante as seguintes
Solugdes de Consulta:

Solugdo de Consulta Cosit n2 99.004/2019 Assunto: CIDE - CIDE LICENCA DE
COMERCIALIZACAO OU DISTRIBUICAO DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CREDITO,
ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA PARA O EXTERIOR. ROYALTIES. TRIBUTACAO.

A remuneracdo pela licenca de uso ou de direitos de comercializagdo ou
distribuicdo de programa de computador ndo sofre a incidéncia da Cide, salvo
guando envolverem a transferéncia da correspondente tecnologia.
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Solugcdo de Consulta Cosit n? 146/2019 ASSUNTO: CIDE - CIDE LICENCIAMENTO
PARA COMERCIALIZACAO DE SOFTWARE. CONTRATO CELEBRADO ENTRE
EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONOMICO, SEM TRANSFERENCIA DE
TECNOLOGIA.

REMUNERACAO. NAO-INCIDENCIA.

O licenciamento para a comercializacdo de software por uma empresa do grupo
as demais empresas do seu grupo econémico para uso direto em sua atividade
econdmica principal ndo se caracteriza como contrato de compartilhamento de
custos.

A remuneracao pela licenca de comercializagao ou distribuicdo de programa de
computador, sem transferéncia de tecnologia, ndo estd sujeita a incidéncia da
CIDE.

Dispositivos Legais: Lei n? 10.168, de 29 de dezembro de 2000, art. 29, caput e §
12-A.

Apresenta jurisprudéncia do CARF (fls. 303/304);
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No que diz respeito ao alcance da expressao "transferéncia de tecnologia", o §12
da Lei n2 10.168/2000 contém o seguinte enunciado:

§ 12 Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferéncia de tecnologia
os relativos a exploragdo de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento
de tecnologia e prestacao de assisténcia técnica.

¢ No tocante ao emprego do comando acima as operacgdes de remessa de valores
ao exterior em contraprestacdo a licenca de comercializagdo e distribuicdo de
programas de computador, o fornecimento de tecnologia corresponde a
disponibilizacdo pela detentora do software do seu cdédigo-fonte, representado
pelo conjunto de informacgdes técnicas que permite desenvolver o produto;

e Apresenta jurisprudéncia do CARF (fls. 304/306);

e Em sentido complementar a posi¢ao acima, o TRF 32 Regido manifestou seu
entendimento sobre a matéria, pontuando que, por natureza, o software acabado
(software de prateleira) ndo implica transferéncia de tecnologia e, assim, a
respectiva remessa ndo se sujeita a Cide;

¢ Eis abaixo excertos relevantes extraidos da ementa de aludido julgado nesse
sentido:

9. Pela lei, a aquisicdo e a detencdo de licenca de uso se referem especificamente
ao conhecimento tecnoldgico, ou seja, quando se adquire um software acabado,
fechado, ndo ha essa transferéncia de conhecimento tecnoldgico, mas apenas a
aquisicdo de um produto final, uma mercadoria.

10. Neste aspecto, a Lei n' 11.452/2007, reconhecendo a existéncia de possiveis
duvidas quanto a interpretagao do alcance da CIDE-Tecnologia, fez incluir o § 12-A
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ao art. 22, com o seguinte teor: "§ 1'-A. A contribuicdo de que trata este art. ndo
incide sobre a remuneracdo pela licenca de uso ou de direitos de comercializagcdo
ou distribuicdo de programa de computador, salvo quando envolverem a
transferéncia da correspondente tecnologia".

(TRF da 32 Regido - Agravo em Apelacdo n° 0005929-13.2009.4.03.6100, 32
Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, DJe 21/03/2016)R Partindo-se
das premissas acima, pertinente abordar os elementos do caso concreto e
examinar suas aplicagGes as normas gerais previstas pela legislacdo;

¢ Elementos faticos e juridicos das operagdes autuadas: as remessas de valores
efetivadas pela Impugnante no ano de 2017 corresponderam a contraprestacdo
ao seu direito de comercializar e de distribuir a consumidores no Brasil as licengas
de uso de software desenvolvidos pelos terceiros beneficidrios; e, grande parte
dos valores foi remetida as internacionalmente reconhecidas empresas
desenvolvedoras de programas de computador Adobe, Avast e Kaspersky; os
software licenciados por referidas empresas e distribuidos pela Impugnante
correspondem a programas de computador padronizados (também denominados
"software de prateleira"). Ou seja, ndo se tratam de software customizado ou
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personalizado, tendo sido os programas distribuidos indistintamente a centenas
de consumidores no Pais;

¢ Vale registrar também que os programas de computador foram disponibilizados
aos consumidores finais via baixa (download) por meio da Internet;

e Nesse aspecto, embora ndo exista contrato especifico entre Impugnante e
entidades detentoras dos programas, as operacdes se sustentam em contratos
globais de licenciamento de software celebrados entre aludidas empresas
fornecedoras e a Digital River Ireland Limited (Digital River Irlanda), sociedade
com sede da Irlanda que detém quotas de participacdo no capital social da
Impugnante (Doc. 02). Como tais contratos foram firmados no exterior e, assim,
foram redigidos no idioma inglés, a Impugnante providenciou suas traducdes para
o portugués, que acompanham as vias originais acostadas nos autos;

e Nos termos desses contratos, a Digital River Irlanda pactua a revenda dos
programas de computador no papel de vendedor de tais produtos;

e Utilizando como exemplo o contrato global celebrado entre a Digital River
Irlanda e a Adobe System Incorporated (EUA) no dia 11 de agosto de 2006, consta
no cabecalho do documento que a primeira atuard como revendedora dos
produtos desenvolvidos pela segunda, nos termos abaixo:

As of the Effective Date, Digital River (and Digital River Treland imiced, a subsidiary of DR, with respect to Non-L§
Transaction Obligations as set forth below and Adobe Systems Sortware Ireland Limiled with respect to Non-North America
Transuction Obligationy as set forih below) will resell Adobe Systems' products s the sclier and merchant of record through a

Store created, owned, hosted ard maintained hy DR i accordance with the terms of this Agreement and all Appendices
attached hereto and hereby wcorporaled hy reference, and the General Terms & Conditions hetween the Parties dated as of

! Tradugfio para o portugués: "A partir da Data de Entrada em Vigor, a Digital River (¢ a Digital River
Ireland Limited, uma subsididria da DR, no que diz respeito ds Obrigagdes de TransagGes fora dos Estados
Unidos, conforme previsto abaixo, ¢ a Adobe Systems Software Ireland Limited, no que diz respeito as
Obrigagoes de TransagGes Fora da América do Norte, conforme previsto abaixo) revendera os produtos da
Adobe Systems como vendedora e estabelecimento registrado por meio de uma Loja criada, de propriedade,
hospedada e mantida pela DR, de acordo com os termos deste Contrato ¢ todos os seus Apéndices aqui
incorporados por referéncia e os Termos e Condigtes Gerais entre as Partes"
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¢ Tal previsao é detalhada no item 3 do contrato, conforme reprodugao a seguir:

3. DR as Scller and Merchant of Record Notwithstanding aaything (o the contrary, DR will be the seller und merchant of

record for all Product sales tu End Users through the Store maintuined bv DR for Adobe Svstems, DR shall have the sole
discretion to scf the price or license fee at which the Products arc offered for sale to End Users. Title to Products which are
licensed and not sold will remain with Adobe Systems at all times. Title to the media on which Products are contained, 10

? Tradugdo para o portugués: "3. A DR como Vendedora ¢ Estabelecimento Registrado Néo obstante
qualquer disposigdo em contrario, a DR serd a vendedora e o estabelecimento registrado para todas as vendas
de Produtos a Usudrios Finais por meio da Loja mantida pela DR para a Adobe Systems. Em critério
absoluto da DR, ela podera estabelecer o preco ou taxa de licenga a que os Produtos serdo oferecidos para
venda aos Usudrios Finais."

e O item 1 da Segcdo B do contrato trata especificamente da licenca de
comercializacao e distribuicdo de seus programas de computador concedida pela
Adobe para a Digital River Irlanda, nos seguintes termos:
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L _Grant of License Adobe Systems grants DR a right to: (i) resell a to End Users within the Territory, License Rights to
Produycts, and (i) use Adobe Systems' Trademarks in connection with the operation of the Store and the resale and distribution
of Licensc Rights as set forth in clause (i) above.

3 Tradugéo para o portugués: "L Concessdo de Licenca A Adobe Systems concede & DR o direito de: (i)
revender a Usudrios Finais dentro do Territorio, Direitos de Licenga para Produtos e (ii) usar as Marcas
Registradas da Adobe Systems em conexdo com a operago da Loja ¢ a revenda e distribuicio dos Direitos
de Licenga, conforme previsto na clausula (i) acima."

e Como se verifica das disposi¢des contratuais, a Adobe concede a licenca de
comercializacdo e distribuicdo a Digital River Irlanda para que ela promova a
revenda dos seus programas de computador em territérios localizados fora dos
Estados Unidos da América;

¢ Importa registrar que, por meio de emendas aos contratos globais de licenga de
distribuicdo de software, a Impugnante foi incluida como parte nos contratos,
passando, a partir de entdo, a deter a licenca para comercializar a distribuir os
programas de computador no Brasil (Doc. 03);

* Retornando ao exemplo do pacto firmado com a Adobe, no dia 12/07/2017, por
meio da 242 emenda ao contrato de distribuicdo de software, a Impugnante foi

O

a formalmente incluida nas disposicdes do contrato, conforme demonstram as
<

] disposicoes reproduzidas abaixo:

=

< It , :

> NOW, THEREFORE, in consideration of the mutual promises, representations and covenants set forth herein, the receipt
0O and sufficiency of which are hereby acknowledged, the parties agree as follows

= ‘ ;

b Adding Digital River Brazil as a party to the Agreement. The Parties agree to the addition of Digital River Do Brasil
LLl Importagio ¢ Comercio De Produtos De Informatica Ltda, a Brazil corporation, with its registered office at Av. Roque
= Petroni Jr; 1089 - ¢j 905 Sala 2, Centro Profissional Morumbi Shopping, Sao Paulo-SP 04707-900 Brazil, CNP)
) 08.165.429/0002-21 (“DR-Brazil") to the Agreement for the limited purpose of providing ¢-commerce activitics,
O including direct resale and fulfillment to End Users in Brazil

@)

(m)

4 Tradugdo para o portugués: "ISTO POSTO, em contraprestagio das premissas, avengas e declaragdes
miituas pelo presente estabelecidas, cujo recebimento e suficiéncia se encontram aqui reconhecidos, as partes
tém entre si justo € contratado o que se segue:

1. Inclusdo da Digital River Brazil como parte do Contrato. As Partes concordam com a incluséo da
Digital River do Brasil Importagéo ¢ Comércio de Produtos de Informatica Ltda., uma sociedade brasileira,
com sede na Av. Roque Petroni Jr, 1089 - ¢j 905 Sala 2, Centro Profissional Morumbi Shopping, Séo Paulo-
SP 04707-900 Brasil, inscrita no CNPJ sob o no 08.165.429/0002-21 (*DR-Brasil”), ao Contrato com o
proposito limitado de desempenhar atividades de comércio eletrfnico, incluindo a revenda direta e
atendimento completo de pedidos aos Usuarios Finais no Brasil."

e Os contratos e respectivas emendas demonstram de forma cristalina que a
natureza das remessas questionadas pelo fisco é de remuneracdo as beneficiarias
no exterior pela licenca de comercializagdo e de distribuicdo de programas de
computador; o que fulmina a Unica circunstancia oferecida pela autoridade fiscal
para fundamentar a lavratura do auto de infragdo, qual seja, a auséncia de
apresentagdo de contratos com as empresas que forneceram os produtos
comercializados pela Impugnante; Tais documentos ja se revelam, por si so,
suficientes para provocar o cancelamento do langamento fiscal combatido;
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e Combinados com as faturas (invoices) e com os contratos de cambio
apresentados na fase de fiscalizagdo e acostados aos autos, entdo, afastam todo e
qgualquer resquicio de possibilidade de questionamento sobre a natureza das
operagdes que poderia ter remanescido;

¢ A Impugnante, contudo, vai além e anexa aos autos documentos adicionais para
reforcar ainda mais a demonstracdao da efetividade e a natureza juridica das
operacgbes. Apresenta as NFs de importacdo dos programas de computador no
ano de 2017 emitidas para formalizar as operac¢des de aquisicdo dos produtos das
detentoras no exterior para posterior venda ao consumidor final no Brasil (Doc.
04). Referidas NFs registram as entradas virtuais dos programas de computador
em seu estabelecimento, indicando os dados do remetente (Adobe, Avast e
Kaspersky) e, mais importante, relacionando os programas de computador
importados para revenda;

e A analise das vertentes NFs permite identificar precisamente quais software
foram disponibilizados pelas detentoras para comercializacdo e distribuicdo pela
Impugnante, representando prova cabal de que esta, nos termos dos contratos

8 anexados, recebeu referida licenca;
<
a e Tomando por exemplo, novamente, a desenvolvedora Adobe, a Impugnante
2 reproduz na sequéncia trechos de uma NF de entrada com as principais
> informacdes a respeito da natureza da operacdo e dos programas de computador
E licenciados para distribuicdo:
5 DANFE congfies oo msco
= et degul iecscenggy g |11 011 (0T
LR et . ueal Eletronaca I
) i ECOMPRODDEINFLTDA |, /
QO 1- Salde CHAVE O ACENI0
2
o [ 3517 6808 1654 2000 0221 S500 2000 0040 8610 2000 0020 ]
AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 12995 - 10 ANDAR - SALA | N* 000,005,086 % A
o) 3SF - BROOKLIN PAULISTA, Sas Paslo, SP - CEP: M4S78000 - | G RIE: 2 Consulta de autenticidade no portal nacional da
Fone'Fax: 1151861000 o NF-¢ www.nfe. fazenda. gov.be/portal ou 1o site
Pagina 1 de 10 da Sefaz Awtorizadora
ATURRA D4 OFRAN, AL PROTOCORL 06 AVTOREALAD D3 VW
COMPRA PARA COMERCIALIZACAO 1361 70462283704 - 31 0R2017 23:46
ml‘!ﬂ»ﬁ‘.s‘ T — DOSCHICAD BITADUAL DO S18ST TR o
148084552119 1 l 08.165.429/0002-21
DESTINATARIOREMETENTE
MOLZAAZAD WAL osor DATADA DA
Adobe Systems Software Ireland Limited r— 31/08/2017
DOMECO BADRODHITTO s 4 DATA DE ENTRADASADA
4-6 Riverwalk, Citywest Business Campus - Dublin Saggart
MO FONRAAY 5 DRCRICAO BATADAL HORa DR ENTRADWALIDA
Exteriot EX
DADOS DO PRODUTOSERVICO
rhnoc DEACICAD DO MODL IO X wewa ot |eror] vvm om whar foee rorar | e v VIR KA 1 ™ AT:'.'. ":;J
USTRATOR- TV FLL - ooo0 | 150 w o]  ssou| s 00 0 000
{AY16 . OCT. LLUSTRATOR - 1Y FULL soneooo | 100 Dams | v | 1osco6 t261 40 o a0 a08
CCT RAUSTRATOR - 1Y FULL mooeoo | 150 fasez | Uy fieeono]  essin]  esaiae o 0w )9
Y16 CCT. RIUSTRATOR - IV FUIL. meowno | 130 o | o | 920 BT sMTN 00 o 1)
e ] | 2] 680 (i 002 0w a0
RATOR 2000000 © 10| 3000200 108 2 008 00 a0
ATOR . MM DNITEAL | psonsono w | sl 0834 0 oo T
W10 FXMAYLS . OCT IMALSTRATOR . MOM 000000 | 180 e | LA SN 81,7204 L) 00 om )00
RENEWAL
38134500 FXMAT!S - CCT - ILUSTRATOR - PREPAID - noowoos | 10 e | soos0|  Teeame| a5 n 000 00 109
DITIAL FURCHASE (AUTO-RENEW)

¢ Com efeito, as entradas de todos os programas de computador distribuidos no
ano de 2017 foram devidamente registradas pela Impugnante;

< 10
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¢ Os documentos até aqui oferecidos constituem evidéncia sélida da natureza das
remessas efetivadas pela Impugnante ao exterior no ano de 2017. Os contratos
estabelecem os direitos e deveres das partes (conceder licenca de distribuicdo de
software em contraprestagdo a uma remunera¢do). As faturas (invoices)
formalizam a cobrancga desta contraprestacdo, o que conduz a Unica conclusdo de
que as licencas para comercializacdo foram efetivamente concedidas. Os
contratos de cambio comprovam que os valores para remuneragao da concessao
da licencas foram de fato remetidos as beneficidrias no exterior. E as NFs de
entrada registram individualmente quais foram os programas de computador
licenciados para comercializagdo;

e Sem prejuizo, além de registrar as entradas, a Impugnante registrou também as
saidas dos programas de computador em decorréncia de sua comercializacdo ao
consumidor final, mediante a emissdo das respectivas NFs de saida (Doc. 05),
sendo esta a ultima etapa da sequéncia de transac¢des cujo inicio repousa nas
disposicoes contratuais de concessao de licenca de distribuicdo dos programas de
computador em escala global firmadas pelas partes no exterior;

O e Seguindo a linha argumentativa empregada, a Impugnante reproduz abaixo
a . . .
< trechos de uma NF de venda a consumidor final no Brasil de um software
(@] . .
T desenvolvido pela Adobe, nos seguintes termos:
< T
> EENTIFICACS0 DO 20T
DANFE
Do Awxalug ds No
O NE \ < “lf:"?l El:a omica :
= Digital River do Brasil 0 ENTRADA
7z Av. Rogue Petrom .. 1089 - C oa). 905 Sala 2 r_; D“\ CHATY DF AT
L Jurdean s Acecuas - D4 107900 35170908 1654 2000 0221 3500 1006 7624 6015 0715 3510
Sao Paslo - 5P Fona'Fax: 011550366%0 N 006.762.460
E Série 001 Corvalta de stcuticidade no postal macicoal de NF-<
) Folha 1/1 www nfe fazends por briportal ou o site da Sefar Awonmadoen
INATUREZ, TR GWREATAC TROTOCILO T ALTGRIZACAD TR Uk
O Venda merc. adq. receb. de terceiros —— 135170580487196 _10/09/2017 11:33:26
O SSCRICAD ESTADUIAL ICRCAOMNINTPAL ISCRACAD ESTADUAL DO SURST TRIBLT
(@] o 148084552119 [ 08.165.429/0002-21
[DESTINATARIO) REMETENTE : .
[NCBLE / RAZAD SOCIAL [C.\T." ar [DATA DA DMISIAO
AMC 27.012.237/0001 49 10/09/2017
(B3 i0a WD OO TR (83 BATA DA SADVINTRADS
R Sao Danlel, 364, 364 JD BRASIL MACHADO 04288-110 10/092017
IMUNICRI0 43 FONE/ FAX [’.J. AL ESTADUAL HOA DA SADAENTIADA
SAO PAULO SP | 141698174111
CALCULO DO IMPOSTO
BAmDecac soxNs [VALOR DO IONS [RASE DR CALL I3 ST } coasoxmsnwmr |V P MPORTACAD JV. 0005 UF BEMET. [ FC? UF DEET. I"\LCG Dors “ TOTAL FRODUTOS
X X 0,00 0,00 0,00 0,00 0, 083 50,00
VALOR DO TRETE txmvl 0GR JOESCONTO RTRAS DESRSAS l'.tlnu OTAL VISP R l 10T TR Jx‘.;.uhu WINS [V TUTAL DA NOTA
0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,00/ 0,00/ 3,80 50,00
IK,\“POIIADOR VOLUMES TRANSPORTADOS
NOMP / RATAD WX IAL 3 Ak CODO0 ANTT FLACA DO VR LLL % oo
9 Sem Transporte
ENDERE(0 MONTRD [L [. NS, 0 ESTADUAL
QUANTIDADE TEsPeceE rl.n: A NUNERAL AD r:. RO o0
DADOS DOS PRODUTOS /SERVIGOS ) ) ) . - W
PODI00 PRODUTG _ DESCRICAO DO PRADLTO / SERVICO sowett | ocst [eror[ o] ouam | o | Jonar | e VALOR T VALOH 3Ky [
075507000, [’\u;’,;l?(un(-.t: o sl {03005 | 141 _| 5105 | A1 10000, 30,000 5000 _ O W 1506 I

¢ Referidas NFs de venda demonstram a ocorréncia da opera¢do que encerra a
atividade da Impugnante elucidada nesta ocasido, qual seja, a efetiva
comercializacdo e a distribuicdo do programa de computador licenciado pela
desenvolvedora no exterior a consumidor final no Brasil;
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e Para o fim de tornar mais visual as transagées que possuem suporte nos
documentos acostados aos autos, a Impugnante apresenta o quadro abaixo com
um resumo cronoldgico delas:

DOCUMENTO

ACAO

1°

Contrato global de

distribuigao de software

licenga

Direito da Digital River Irlanda de distribuir

software desenvolvido pelas detentoras

2%

Emenda ao contrato global

Inclusdo da Impugnante nos contrato global -

direito de comercializar os software no Brasil

3

Faturas (invoices) emitidas pelas

Documentam a cobranga pela licenga concedida a

desenvolvedoras no exterior

Impugnante de comercializar os software

42

Emissdo da nota fiscal de

entrada

Documenta a entrada dos software no

estabelecimento da Impugnante

5

Contrato de cimbio

Formaliza a remessa a beneficiaria no exterior

como remuneragio a licenga de distribuir software

6*

Nota fiscal de saida

Registra a venda do software ao consumidor final

e Como se verifica, os documentos dos autos, relacionados acima, demonstram a
ocorréncia de todas as etapas da cadeia de distribuicdo dos programas de
computador no Brasil pela Impugnante, do inicio ao fim, e ndo deixam duvida de
gue as remessas questionadas pela autoridade fiscal de fato se referem a
remuneragdo pela licenca de comercializagdo e distribuicdo de programas de
computador no Brasil;

e Cumpre acentuar que nenhuma das transacdes relativas as licencas de
distribuicdo de software envolveu transferéncia de tecnologia; o exame dos
contratos de distribuicdo juntados aos autos (acompanhados de suas tradugdes)
conduz a conclusdo de que as operagdes ndo comportam a transferéncia dos seus
respectivos cédigos-fonte;
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¢ De acordo com referidos contratos, a atividade de licenga de comercializagdo e
de distribuicdo dos programas de computador ndo envolve a prestagdo de
servicos de assisténcia técnica;

e Por fim, convém enfatizar que os programas de computador licenciados a
Impugnante e vendidos aos consumidores finais no Brasil sdo, todos eles,
instalados nos computadores dos usuarios; portanto, ndo se tratam de programas
hospedados em servidores das empresas desenvolvedoras. Ou seja, ndo
configuram software armazenados na nuvem, afastando-se por completo, nessa
circunstancia, do modelo de negdcio que se convencionou denominar "software

as a service";

¢ Os manuais técnicos dos programas disponibilizados pelas desenvolvedoras,
também anexados (Doc. 06), demonstram de forma inequivoca que os programas
devem ser instalados nas maquinas dos seus consumidores para funcionar;

¢ Dessa forma, constata-se que as remessas realizadas pela Impugnante no ano
de 2017 ostentam nitida natureza de remuneracdo de beneficidrio no exterior em
contraprestacdo a licenca de comercializagdo e de distribuicdo de programas de
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computador sem transferéncia de tecnologia, fora do campo de incidéncia da
Cide, nos estritos termos do § 12 -A do art. 22 da Lei n' 10.168/2000, impondo-se,
assim, o cancelamento de plano do lancamento fiscal;

e Pedido: Requer seja reconhecida a nulidade por vicio material de falta de
motivacdo; e, sucessiva e alternativamente, no mérito, requer seja determinado o
cancelamento do ‘Al'’ com base no §12-A do art. 22 da Lei n? 10.168/2000, pela
comprovagdo de que a natureza das remessas questionadas corresponde a
remuneracdo pela licenca de distribuicdo de programa de computador sem
transferéncia de tecnologia.

Ato continuo, a DRJ-07 julgou a impugnacdo do Contribuinte nos termos
sintetizados na ementa, a seguir transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO DE INTERVENGAO NO DOMINIO ECONOMICO — CIDE
ANO-CALENDARIO: 2017
SOFTWARE DE PRATELEIRA. REMESSA AO EXTERIOR.

Afasta-se a incidéncia de Contribuicdo de Intervencdo no Dominio Econdmico -
CIDE sobre valores remetidos ao exterior como remuneracao pela licenca de uso
ou de direitos de comercializagdo ou distribuicdo de programa de computador,
salvo quando envolverem a transferéncia da correspondente tecnologia pelo
fornecimento do cddigo-fonte.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA ANO-CALENDARIO: 2017
PROVA DOCUMENTAL NECESSARIA PARA COMPROVACAO DA NAO
TRANSFERENCIA DE TECNOLOGIA. INVOICES. CONTRATOS DE CAMBIO.
CONTRATOS INTERNACIONAIS DE CESSAO DE USO E DISTRIBUICAO DE
SOFTWARE.
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Ainda que as invoices contenham exigéncia de remuneragao sobre produtos
vendidos, e, ainda que tais documentos possam ser relacionados com a remessa a
titulo de direitos autorais sobre licengas para comercializagao e distribuicao de
programas de computador, consubstanciados em contrato de cambio, a
combinacgdo destes documentos ndo é suficiente para comprovar de forma cabal a
auséncia de transferéncia de tecnologia, de modo a afastar a incidéncia da CIDE,
isto porque, o §1° do art. 2° da Lei n° 10.168/2000 considera que a prova da
auséncia da transferéncia de tecnologia deve estar nos contratos especificos ali
discriminados, como contratos referentes a exploracdo de patentes ou uso de
marcas, ou de fornecimento de tecnologia e prestacdo de assisténcia técnica.
Estes seriam os documentos que podem carregar a prova da transferéncia, ou
ndo, de tecnologia, ndo podendo os contratos de cambio ou as invoices os
substituirem sem previsdo legal.

CIDE. CONTRATOS DE CAMBIO. NECESSIDADE DO CORRETO REGISTRO DA
NATUREZA DA OPERACAO. UTILIZACAO COMO ELEMENTO INDICIARIO PARA A
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ANALISE DA OCORRENCIA DA CESSAO OU USO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR.

Conforme o art. 23 da Lei n° 4.131/1962 as operacdes cambiais no mercado de
taxa livre serdo efetuadas através de estabelecimentos autorizados a operar em
cambio, com a intervencdao de corretor oficial quando previsto em lei ou
regulamento, respondendo ambos pela identidade do cliente, assim como pela
correta classificagdo das informacdes por este prestadas, segundo normas fixadas
pela Superintendéncia da Moeda e do Crédito.

E, consoante, os arts. 1° a 3° da Circular Bacen n° 3.690/2013, as codificacBes
relativas a natureza das operag¢des constituem o Cédigo de Classificacdo a que se
refere 0 § 1° do art. 23 da Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962, sendo que a
classificacdo incorreta sujeita as instituicdes financeiras e demais instituicdes
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizadas a operar no
mercado de cambio, as penalidades previstas na legislacdo e a outras sancdes
administrativas por parte do BACEN. Deste modo, é relevante, de acordo com a
legislagdo acima transcrita, que a classificacdo das operacdes seja realizada de
forma escorreita, de modo a refletir a real natureza da operacdo. Desta forma,
ainda que o conteudo de tais documentos ndo reflita de forma cabal, a prova da
transferéncia ou ndo de tecnologia, sobre licencas para comercializacdo e
distribuicdo de programas de computador, servem de elemento indicidrio positivo
a ser analisado em conjunto com as demais provas.

Impugnacao Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Em seguida, devidamente notificada, a Recorrente interpds o presente recurso

voluntario pleiteando a reforma do acérdao.

Em seu Recurso Voluntario, a Empresa suscitou as mesmas questdes preliminares e

de mérito alegadas na impugnacdo, repetindo as mesmas argumentagdes, quanto o valor

remanescente da autuagao.

E o relatdrio.

VOTO VENCIDO

Recurso de Oficio

Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator.

O recurso de oficio ndo deve ser conhecido, visto que a decisao recorrida exonerou

tributo e encargos de multa em valor inferior a RS 15.000.000,00, abaixo do limite de al¢ada.
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Nesse sentido, eis o teor do art. 12 da Portaria MF 2/2023:

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar
sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

§ 12 O valor da exoneracdo deverad ser verificado por processo.

§ 22 Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.

Como se sabe, a Sumula CARF n? 103 preceitua que o limite de algada deve ser
aferido na data de apreciagao do recurso em segunda instancia:

Sumula CARF n2 103 : Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o
limite de alcada vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia.

Conforme se depreende da leitura dos autos, a lide trata de auto de infracao
referente a insuficiéncia de recolhimento da CIDE incidente sobre remessas de valores ao exterior,

relativa ao ano-calendario 2017.

Em suma, com base no artigo 20 da Lei n® 11.452 acrescido do paragrafo ao
art. 2° da Lei 10.168/2000, entendeu a auditoria que, pelos documentos apresentados, a
empresa nao teria comprovado que, na remessa para o exterior a titulo de remuneracéo
pela licenca de uso ou de direitos de comercializacdo ou distribuicdo de programa de
computador, ndo teria sido envolvida nas operagcdes a transferéncia da correspondente
tecnologia. Tal fato ensejou a cobranca de CIDE sobre tais remessas.

A controvérsia envolvida nos autos entdo se resume a comprovacao de que as
referidas remessas se referiram a contraprestacdo pela licenca de comercializacdo ou distribuicdo
de software para revenda a consumidor final, bem como se restou comprovado a ndo
transferéncia de tecnologia.

No entanto, em julgamento na instancia a quo, considerou-se que, relativamente
aos fornecedores abaixo identificados, conforme contratos celebrados e as alteragdes pertinentes
apresentadas, entendeu-se serem plausiveis as alegacdes da Interessada de que os documentos
verificados pelo fisco (invoices e contratos de cambio) podem ser a eles relacionados; desta forma,
ndao havendo prova em contrario por parte da fiscalizacao, firmou-se a convic¢dao por meio dos
referidos elementos probatdrios de que estdo afastados os motivos autorizativos do langamento
de forma parcial.

=l 15
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WVOTO WVOTO
BC mensal-RS Destinatarias BC por PJ-RS CIDE excluida / por Cide Mensal
Pessoa Juridica-RS excluida do “Al°

jul 13.256.454,73 Digital River 13.256.454,73 0,00 0,00

ago 17.722.586,00| Digital River A17.722.586,00| 0,00 0,00

set 12.670.499,40 Adobe 10.322.335,20| 1.032.233,52 1.967.049,94
Kaspersky 9.348.164,20 934.816.42
Adobe 10.249.764,67 1.034.976.,47

out 16.221.156,27 Kaspersky s5.871.291.60 s=7.139.16 1.622.115,63
Awvast 25.429.841,00 0,00

nowv 38.078.832,87 Adobe 9.931.374,07 993.137.41 993.137,41
Kaspersky 2.717.616,47 0,00
Awvast 4.205.623,67 0,00

dez 17.949.090,07 Kaspersky 2.742.061,40| 274.806,14 1.374.346,64
Adobe 10.995.405,00 1.099.540,50

TOTAIS 122.898.619,34 122.898.618,01 5.956.649,61 5.956.649,61

Dessa forma, parte do lancamento foi considerado insubsistente.

Por fim, cumpre lembrar que a alteracdo do limite de alcada para interposicao de
recurso de oficio, por se tratar de norma processual, deve ser aplicada imediatamente ao caso.

Diante do exposto, voto no sentido de ndo conhecer do Recurso de Oficio.

Recurso Voluntario
Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razao pela qual dele se deve conhecer.

Conforme se depreende da leitura dos autos, a lide trata de auto de infracao
referente a insuficiéncia de recolhimento da CIDE incidente sobre remessas de valores ao exterior,

relativa ao ano-calendario 2017.

Em suma, com base no artigo 20 da Lei n® 11.452 acrescido do paragrafo ao
art. 2° da Lei 10.168/2000, entendeu a auditoria que, pelos documentos apresentados, a
empresa nao teria comprovado que, na remessa para o exterior a titulo de remuneracéo
pela licenca de uso ou de direitos de comercializacdo ou distribuicdo de programa de
computador, ndo teria sido envolvida nas operacdes a transferéncia da correspondente
tecnologia. Tal fato ensejou a cobranca de CIDE sobre tais remessas.

A controvérsia envolvida nos autos entdo se resume a comprovacao de que as
referidas remessas se referiram a contraprestacdo pela licenca de comercializacdo ou distribuicdo
de software para revenda a consumidor final, bem como se restou comprovado a nao
transferéncia de tecnologia.

A CIDE (Contribuicdo de Interven¢do no Dominio Econdmico) foi criada pela Lei n2
10.168/2000 com o objetivo de financiar o Programa de Estimulo a Interacdo Universidade-
Empresa para apoio a inovacao.

Nos termos do art.22, a Contribuicao é devida pela pessoa juridica detentora de
licenca ou uso ou adquirente de conhecimentos tecnoldgicos, bem como aquela signatdria de

contratos gue impliquem transferéncia de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no

exterior.
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Posteriormente, com a redacdo do pardgrafo 22 do citado art.29, incluida pela Lei n?
10.332/2001, a partir de 12 de janeiro de 2002, a CIDE passou a ser devida também pelas pessoas
juridicas signatdrias de contratos que tenham por objeto servicos técnicos e de assisténcia
administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior, bem
como pelas pessoas juridicas que remeterem royalties, a qualquer titulo, a beneficiarios residentes
ou domiciliados no exterior.

No julgamento da instdncia a quo, os julgadores cancelaram parcialmente a
autuacdo, por entenderam que a documentacdo apresentada das empresas a seguir listadas se
coadunavam com a afirmagdo de que, nos contratos de licenca de uso ou de direitos de
comercializacdo ou distribuicdo de programa de computador, ndo teria sido envolvida nas
operacdes a transferéncia da correspondente tecnologia: Contrato Com Adobe Systems
Incorporated (fls. 351 e ss) e Contrato com Kaspersky LAB UK Limited (fls. 388 e ss).

Restaram controversos, por insuficiéncia probatoéria, os langcamentos que
envolveram os contratos das seguintes empresas:

¢ 1 remessa no valor de RS 2.717.616,47 realizada em novembro de 2017 e que
teve como destinatdria a Kaspersky.

De acordo com as autoridades julgadoras, a referida remessa foi mantida em
razdo do cddigo de servico utilizado no contrato de cdmbio ndo ser compativel
com o licenciamento de softwares ndo customizaveis, conforme ja enderecado
anteriormente.

e 2 remessas nos valores de RS 13.256.454,73 e RS 17.722.586,00 realizadas,
respectivamente, em julho e agosto de 2017 e que tiveram como destinataria a
Digital River Collection.

e 2 remessas nhos valores de RS 25.429.841,00 e RS 4.205.623,67 realizadas,
respectivamente, em novembro e dezembro de 2017 e que tiveram como
destinataria a Avast Software S.R.O.

De acordo com as autoridades julgadoras, as 4 remessas acima foram mantidas em
razao da denominacdo da ora Recorrente como fornecedora no contrato que regeu as referidas
operagoes.

BN

Passa-se entdo a andalise das pretensdes da recorrente em suas
preliminares e mérito.

Preliminar de nulidade por falta de motivacao da autuacéao

Inicialmente, alega a recorrente que o auto de infracdo padece de nitido vicio
material insandvel, em face da absoluta auséncia de motivacado capaz de sustentar o lancamento,
fato que enseja que o auto seja considerado nulo, nos termos do inciso Il do art. 59 do Decreto n°
70.235/72.

=l 17
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Segundo alega, a andlise dos autos revela que, apds pouco investigar, a autoridade
fiscal reputou, com base exclusivamente na auséncia de contratos especificos firmados entre a
Recorrente e as empresas detentoras dos programas de computador distribuidos - os quais,
reitere-se, ndo possuem exigéncia legal -, que ndo teria sido demonstrada a natureza de
pagamento pela contraprestacdao de licenca de distribuicdo de softwares desenvolvidos por
terceiros.

Em suma, a fiscalizacdo ndo teria apresentado os motivos e provas pelos quais teria
apurado a infracdo, limitando-se a tecer alegacdes genéricas, o que, inclusive, teria impossibilitado
o pleno exercicio do direito de defesa.

Ndo vislumbro assistir razdo as alegacbes do recurso quanto a deficiéncia na
motivacdo no Termo de Verificacdo Fiscal e nas provas apresentadas.

Entendo que o auto de infracdo teve origem em auditoria realizada pela Fiscalizacdo
da Receita Federal, fartamente detalhada em relatério fiscal, onde constam a motivacdo e
fundamentacdo juridica para o langamento, bem como as provas que conduziram a autoridade
fiscal a lavratura do auto de infragdo.

O que se observa na descricdio dos fatos é que a fiscalizagdo fundamentou
suficientemente a infracdo lancada por falta de apresentacdo de documentos habeis para
comprovar dos valores remetidos ao exterior, sobretudo os contratos relacionados com as
remessas ndo envolviam a transferéncia de tecnologia, isto porque o §12 do art. 22 da Lei n?
10.168/2000" considera gue a natureza dos valores remetidos ao exterior deve ser lastreada em
contratos especificos. Reproduz-se o trecho do Termo de Verificacao Fiscal:

Para confirmacdo da natureza desses pagamentos, intimamos o contribuinte a
apresentar os contratos com as empresas que forneceram os produtos ou
servigos da empresa fiscalizada.

Os documentos ndo foram apresentados pela fiscalizada que alegou que ndo
existem contratos especificos para o Brasil.

Diante dos fatos narrados, ndo ha elementos comprobatdrios para se concluir
gue os pagamentos remetidos realmente se referem a licenca de direitos de
comercializacdo de programas de computador desenvolvidos por terceiros. E,
ainda que os fatos se refiram a licenga de computador, ndo hd documentos que
comprovem a ndo ocorréncia de transferéncia de tecnologia.

L Art. 2° Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica instituida contribuicéo de
intervencdo no dominio econdmico, devida pela pessoa juridica detentora de licenca de uso ou adquirente
de conhecimentos tecnoldgicos, bem como aquela signataria de contratos que impliquem transferéncia de
tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior. (Vide Decreto n° 6.233, de 2007) (Vide
Medida Proviséria n® 510, de 2010)

§ 1° Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferéncia de tecnologia os relativos a exploragao
de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestagdo de assisténcia técnica.

§ 1°-A. A contribui¢cdo de que trata este artigo néo incide sobre a remuneracdo pela licenga de uso ou de
direitos de comercializagdo ou distribuicdo de programa de computador, salvo quando envolverem a
transferéncia da correspondente tecnologia.
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Portanto, inexiste falta de motivacdo na autuacdo, uma vez que a fiscalizacdo
fundamentou detalhadamente a infracdo lancada, o contribuinte teve ciéncia dos motivos que
levaram a autuacdo e dispunha de todos os elementos necessarios ao pleno exercicio dos direitos
a ampla defesa e contraditério.

Se a prova sobre a qual se baseou a fiscalizagdo é insuficiente, como aduz a
recorrente, ndo se deve seguir na direcdo da nulidade, mas da eventual insubsisténcia da autuacao
na analise do mérito.

Em consequéncia, o caso ndo se enquadra em nenhuma das hipdteses de nulidade
presentes no art.59 do Dec. n270.235/72, devendo ser afastada a preliminar alegada.

Mérito

Como ja relatado, restaram controversos, por insuficiéncia probatéria, os
langamentos que envolveram os contratos com as empresas: 1 remessa no valor de RS
2.717.616,47 que teve como destinataria a Kaspersky, 2 remessas no valor de RS 13.256.454,73 e
RS 17.722.586,00 realizadas que tiveram como destinataria a Digital River Collection (Contrato
com Digital River Collection, fls. 459 e ss) e 2 remessas no valor de RS 25.429.841,00 e RS
4.205.623,67 realizadas que tiveram como destinataria a Avast Software S.R.0 (Contrato com
Avast Software S.R.O, fls. 459 e ss).

O julgador da DRJ fundamentou a manutencdo do langcamento com relagao
a essas empresas, nos seguintes termos:

Servigos Técnicos e Profissionais: 47025: Servicos de computagao: Pagamento ou
recebimento por servico relacionado a tecnologia da informagdo inclui, entre
outros:

* desenvolvimento, produgdo, documentagdo, venda ou licenciamento de
software customizado;

* consultoria em hardware e software, incluindo a gestdo terceirizada de servigos
de computagao;

* instalacdo, manutencdo e reparo de sistema de software e hardware;
* servico de armazenamento e processamento de dados;

* servico de hospedagem de aplicagao, inclusive web page; e * fornecimento de
aplicacdo on-line.

N3o inclui:

* software pronto para uso, ndo customizado e adquirido em meio fisico (ver
Comércio Exterior);

* software pronto para uso, ndo customizado e entregue digitalmente (ver
Direitos autorais);
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*renovacao periddica de licenga de uso de software;

*curso e treinamento em tecnologia da informacdo ndo desenvolvido
especificamente para a empresa; e * servico de acesso a banco de dados 33. Notei
gue existe apenas uma (Unica) remessa com o presente cédigo, e que pelo que
consta das informag¢des da aludida circular Bacen, ndo encontra respaldo nas
afirmacdes da Interessada de que nao se referem a softwares customizados, visto
gue expressamente ndo incluem software pronto para uso, ou seja, ndo
customizados e entregues digitalmente como afirma a interessada; dessa forma,
ndo podem tais documentos ser vinculados aos mencionados contratos globais,
gue indicariam a ndo transferéncia de tecnologia por tudo o que ja afirmei neste
tdpico.

34. Portanto, o Unico contrato de cambio com este cddigo (47025-09-0-25-90),
datado de 23/11/2017, referente a empresa Kaspersky, cuja BC utilizada no
lancamento foi de RS 2.717.617,81, deve ser mantido para fins de exac¢do da CIDE.

Contrato com Digital River Collection (fls. 459 e ss):

58. Da mesma forma ocorrida com a documentacdo referente a empresa
Kaspersky LAB UK Limited (do tdpico anterior deste voto), a Interessada nao
mencionou em sua defesa a exata localizacdo dos contratos respectivos, fazendo
com que este relator tivesse que buscar nos autos os documentos contratuais
relativos a estas empresas; ocorre que, no que se refere a Digital River Collection
(destinataria das duas primeiras remessas identificadas pelo fisco, constantes da
tabela do item 28 deste voto — vide fl. 35, BC RS 13.256.454,70 —em 26/07/2017;
e fl. 60, BC RS 17.722.589,02 — em 28/08/2017), o que identifiquei foi a ‘segunda
alteracdo ao contrato e ordem de servico 3’, datada de 29/04/2016, que até
indica a existéncia de Contrato principal anterior, denominado ‘contrato de
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prestacdo de servico padrdo’, celebrado entre em 04/11/2015 (fls. 459 e ss),
porém, ndo localizei nos autos referido contrato.

59. No documento encontrado (alteracdo contratual) consta como empresas
fornecedoras a Digital River In. e Digital River Ireland Ltd, e como cliente a AVG
Ecommerce CY Ltd, consoante o seguinte trecho (fl. 459):

SEGUNDA ALTERACAO AO CONTRATO E ORDEM DE SERVICO 3 A Digital River Inc.
(“DR-Inc.”) e Digital River Ireland Ltd. (“DR-Ireland” e, em conjunto com a DR Inc.,
“Fornecedora”) e a AVG Ecommerce CY Ltd. (“Cliente”), na data na qual esta
Alteracdo se torna pela primeira vez plenamente firmada por todas as Partes
contratantes (“Data de Alteragdo”), neste ato alteram sua Ordem de Servigo n2 3,
datada de 29 de abril de 2016, (“WO03"”) firmada entre a Fornecedora e a Cliente,
de acordo com os termos do Contrato de Prestacao de Servicos Padrdo entre a
Fornecedora e a AVG Netherlands B.V., datado de 4 de novembro de 2015
(“Contrato”), conforme previsto nesta Segunda Alteracdo (“Alteracdo”). Os
termos grafados com a primeira letra em maiuscula ndo definidos de outra forma
nesta Alteracdo tém o significado dado pela WO3 ou pelo Contrato. Esta Alteragao

< 20




ACORDAO 3102-003.657 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.720010/2021-26

se refere a Cliente e a Fornecedora individualmente como uma “parte” e em
conjunto como as “partes”.

60. Ocorre que, pelo que consta do referido documento, a Interessada ingressou
na relagdo contratual na condicdao também de fornecedora, e ndo de cliente, ou
revendedora (como constou dos contratos ja analisados), nos termos do que
abaixo colaciono, extraido de fl. 459, verbis:

ISTO POSTO, por contraprestacdo valida e suficiente, cujo recebimento e
suficiéncia sdo neste ato reconhecidos, e com a intencdo de estarem legalmente
vinculadas, as partes concordam com o que segue:

1. DR-Brasil. A Digital River Do Brasil Importacdo e Comercio De Produtos De
Informatica Ltda, uma sociedade brasileira, com sua sede social localizada em Sala
Piso G5 - cj 905Av. Roque Petroni Jr 1089 Centro Profissional Morumbi Shopping
Sao Paulo-SP 04707-900 Brasil (“DR-Brasil”), é incluida como parte do Contrato e
desta Ordem de Servico n? 3 com o propdsito limitado de prover servicos de
comércio eletronico, incluindo Transac¢des e atendimento completo de pedidos
perante Usudrios Finais no Brasil. No que diz respeito ao cumprimento das
obrigacOes previstas neste instrumento relativas ao processamento de Transagoes
realizadas com Usuarios Finais localizados no Brasil, conforme determinado pela
DR (“Obrigac¢oes de TransacGes da DR-Brasil"), a DR Brasil, e ndo a DR-Inc., devera
processar Transacdes com Usudrios Finais através das Obrigacdes de Transacdes
da DR-Brasil, sendo que quaisquer referéncias a“Fornecedora” no Contrato e na
WO3 relacionadas a tais Transac¢des e relatérios e pagamentos a este respeito
deverdo ser interpretados como referéncias a DR-Brasil e ndo a DR-Inc. A
Fornecedora declara que o desempenho da DR-Brasil no que se refere as
ObrigacGes de TransacOes da DR-Brasil ndo aumentara os Encargos a pagar pela
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Cliente acima daqueles aplicaveis antes desta Alteragdo. A DR declara, ainda, que,
conforme é de seu conhecimento na data desta Alteragao, o desempenho da DR-
Brasil no que se refere as ObrigacGes de Transacdes da DR-Brasil ndo afetard
negativamente os Impostos pagos pela, ou retidos da, Cliente ou Avast,
independentemente de quaisquer alteracGes feitas na tabela de impostos, no
cronograma de impostos ou nos regimes fiscais estabelecidos por qualquer
Autoridade Governamental do Brasil 61. Ao que consta entdo, os clientes sdo as
empresas AVG, que teria sido adquirida pela Avast Software s.r.o., conforme
predmbulo da referida alteracdo contratual, a saber:

Preambulo A Cliente e a Avast Software s.r.o., uma sociedade constituida
conforme as leis da Republica Tcheca e com sede social localizada em Pikrtova
1737/1a, 140 00 Praga, Republica Tcheca (“Avast”), antes da Avast adquirir a
Cliente e suas Afiliadas em setembro de 2016, celebraram um contrato
separadamente com a Fornecedora para fins de comércio
eletronico,processamento de pagamentos e servicos relacionados. A Cliente e a
Avast desejam que, a partir da Data de Alteragdo, a Avast contrate com a
Fornecedora nos termos da WO3 e do Contrato,e, consequentemente, a

=21




ACORDAO 3102-003.657 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.720010/2021-26

Fornecedora e a Cliente neste ato concordam com os termos previstos nesta
Alteracdo. A Cliente e a Fornecedora neste ato reconhecem e concordam que a
Avast e a Fornecedora celebrardo em um Contrato de Adesdo separado (que
também entrara em vigor a partir da Data de Alteracdo) para registrar seu acordo
em estarem vinculadas aos termos daWQO3, ao Contrato e a esta Alteragao.

62. A fl. 498 consta também ‘contrato de adesdo’, com a mesma datacdo
constante da alteracdo contratual acima mencionada, contendo as mesmas partes
(incluindo a Interessada), e fazendo a mesma referéncia ao ‘contrato de prestacao
de servicos padrdo’ datado de 04/11/2015 (n3o localizado), com o fito de incluir
no polo da relacdo juridica estabelecida a empresa Avast Software (imagino ser
por conta de que seria esta a empresa sucessora da Avast). Segue parte extraida
de fl. 498:

CONTRATO DE ADESAO Este Contrato de Ades3o (“Contrato de Ades30”) entra em
vigor na data em que este Contrato de Adesdo for plenamente assinado por todas
as Partes contratantes (“Data de Adesdo”) e adota os termos da Ordem de Servico
n? 3 datada de 29 de abril de 2016 (“W03”) entre a Digital River Inc. (“DR-Inc.”), a
Digital River Ireland Ltd. (“DR-Ireland”) e a Digital River Do Brasil Importagdo e
Comércio de Produtos De Informatica Ltda (“DR-Brasil” e, em conjunto com a DR
Inc. e DR-Ireland, “Fornecedora”) e a AVG Ecommerce CY Ltd. (“AVG”), e o
Contrato de Prestacdo de Servicos Padrdao datado de 4 de novembro de 2015
(“Contrato”) entre a Fornecedora e a AVG Netherlands B.V. (“AVG”), para
adicionar a Avast Software s.r.0., uma sociedade constituida de acordo com as leis
da Republica Tcheca e com sede social localizada em Pikrtova 1737/1a, 140 00
Praga, Republica Tcheca (“Sociedade”). Este Contrato de Adesdo se refere a
Sociedade e a Fornecedora individualmente como uma “Parte” e em conjunto
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como as “Par 63. A Interessada, por sua vez, nada mencionou em sua defesa a
respeito do fato de, mesmo na condigdo de fornecedora, ter efetuado remessas a
Digital River Colletion, ja que todas as justificativas apresentadas davam consta de
gue a Interessada atuaria como revendedora e ndo como fornecedora, e no caso
da DR Colletion, a Interessada consta contratualmente como fornecedora, de
modo que, para estas remessas nao vislumbro elementos documentais suficientes
para afastar o langamento visto ndo haver prova de que a remuneragdo tenha
sido sobre a licenca de uso ou de direitos de comercializagcdo ou distribuicdo de
programa de computador; para tanto, utilizo como razdo de decidir a analise
referente a preliminar de nulidade onde menciono acerca do limite probatdrio
das invoices e dos contratos de cambio, mantendo, assim, na BC os valores

abaixo:
Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
310712017 13.256.454,73 75,00
31/08/2017 17.722.586,00 75,00

Contrato com Avast Software S.R.O. (fls. 459 e ss):
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64. Relativamente as remessas destinadas a AVAST SOFTWARE S.R.O, os Unicos
documentos que logrei identificar, ja que a Interessada também nao fez qualquer
mencgdo especifica a contratos com esta empresa, sdo aqueles mencionados no
tépico anterior (relativo a DR Colletion), e nos quais a empresa Avast figura na
condicdo de cliente e a Interessada, na condicao de fornecedora.

65. Assim, da mesma forma, nao vislumbro elementos documentais suficientes
para afastar o langamento, utilizando, também, como razdo de decidir para o
presente tdpico, a andlise referente a preliminar de nulidade. Mantenho para fins
de calculo da exacgdo, portanto, os seguintes valores de base de calculo:

AVAST SOFTWARE S.R.O 25.429.841,00 — nov/2017 — fl. 121 AVAST SOFTWARE
S.R.04.205.623,67 — dez/2017 - fl. 138

Em sentido contrdrio, a recorrente sustenta que trouxe aos autos provas
consistentes para comprovar que as remessas efetuadas tiveram natureza de licenga de uso ou
de direitos de comercializagdo ou distribuicdo de programa de computador, sem a
transferéncia da correspondente tecnologia.

No contencioso administrativo, a recorrente afirma que trouxe aos autos os
seguintes documentos, visando demonstrar a natureza das contrapartidas das remessas enviadas
ao exterior:

- Contratos globais de licenciamento de software celebrados entre aludidas
empresas fornecedoras e a Digital River Ireland Limited (Digital River Irlanda), sociedade com sede
da Irlanda que detém quotas de participacdo no capital social da Recorrente (Doc. 02 da
Impugnacao);

- Emendas aos contratos globais de licenga de distribuicdo de software, nas quais a
recorrente foi incluida como parte nos contratos, passando, a partir de entdo, a deter a licenca
para comercializar a distribuir os programas de computador no Brasil (Doc. 03 da Impugnacao);

- Invoices e contratos de cambio;

- Notas fiscais de entrada de importagao dos programas de computador no ano de
2017 emitidas para formalizar as operag¢des de aquisicao dos produtos das detentoras no exterior
para posterior venda ao consumidor final no Brasil (Doc. 04 da Impugnacdo); e

- Notas fiscais de saidas dos programas de computador em decorréncia de sua
comercializacdo ao consumidor final, mediante a emissdo das respectivas notas fiscais de saida
(Doc. 05 da Impugnacdo).

Passa-se a analise das pretensdes da recorrente no mérito.

Remessa no valor de RS 2.717.616,47 que teve como destinataria a Kaspersky

Conforme transcrito, a DRJ reverteu todos os lancamentos que envolveram
remessas para a empresa Kaspersky, a exce¢do da remessa de RS 2.717.616,47, visto que este
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valor foi remetido sob o cddigo no contrato de cdmbio de 47025 que indica a remessa por
contrapartida a servigos técnicos e profissionais (47025: Servicos de computacdo: pagamento ou
recebimento por servigo relacionado a tecnologia da informacdo?) sujeitos a incidéncia da CIDE.

A recorrente contesta a manuten¢do do langamento afirmando que, ao revisar o
contrato de cambio n.2 47025-09-0-25-90 (fls. 25 do e-Processo), verificou que realmente o cdédigo
do servico, por um lapso, foi indicado de forma incorreta.

Afirma ainda que revisou o seu historico de contratos de cambio e informa que o
cddigo n.2 47025 jamais foi utilizado em outra operacdo em todo o periodo subsequente ao do
contrato de cambio em referéncia.

Por fim, aduz que a referida informacdo jamais poderia ser utilizada isoladamente
para definir a caracteristica dos softwares para fins de incidéncia ou ndo da CIDE na remessa dos
respectivos valores ao exterior.

Nesse sentido, destaca que foram apresentadas as notas fiscais de importacdo dos
programas de computador no ano de 2017, inclusive aquelas objeto do referido contrato de
cambio (Doc. 04 da Impugnacao - fls. 516-629 do e-Processo).

Sem razdo a recorrente.

Conforme explicitado no acdrdao recorrido e de acordo com a legislacao que regula
a matéria, abaixo transcrita, esta legislacdo indica que a classificacdo das operag¢des nos contratos
de cambio seja realizada de forma escorreita, de modo a refletir a real natureza da operacgao
(ainda que o conteudo de tais documentos ndo reflita a questdo da transferéncia ou ndo de
tecnologia). Inclusive, sdo previstas penalidades as instituicdes envolvidas no caso de classificacdo
incorreta dos codigos das remessas:

Lein?24.131/1962

Art. 23. As operagdes cambiais no mercado de taxa livre serdo efetuadas através
de estabelecimentos autorizados a operar em cambio, com a intervengdo de
corretor oficial quando previsto em lei ou regulamento, respondendo ambos pela
identidade do cliente, assim como pela correta classificagdo das informagdes por
este prestadas, segundo normas fixadas pela Superintendéncia da Moeda e do

Crédito Circular Bacen 23.690/2013

Art. 12 As codificagOes relativas a natureza das operag¢des constantes das tabelas
anexas a esta Circular constituem o Cddigo de Classificacdao a que se refere 0 § 12
do art. 23 da Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962.

Art. 22 A classificagdo incorreta sujeita as institui¢des financeiras e demais
instituigcdes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizadas a

2

Dados extraidos do site do BACENS, sobre a natureza juridica do codigo dos servigos (Circular BACEN n°
3.690/2013).
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operar no mercado de cambio, as penalidades previstas na legislagcdao e a outras
sangOes administrativas por parte do Banco Central do Brasil.

Art. 32 A existéncia de cédigos para classificacdo de operacdes e a possibilidade
de efetuar registros no Sistema Cambio ndo elidem a responsabilidade das partes
envolvidas quanto a observancia de disposi¢Ges legais, bem com o de normas e
procedimentos especificos definidos pelo Banco Central do Brasil ou outros
orgdos/entidades governamentais.

[grifos ndo originais]

Conforme se depreende da legislagdo transcrita, a indicacdo da classificacao
correta da operacdo de cdmbio exige atencdo especial dos agentes envolvidos na classificacdo da
operacdao de cdmbio, isso porque em caso de erro ha inclusive a aplicacdo de penalidades
previstas na legislacdo.

No caso em apreco, a empresa alega que houve equivoco na aplicagcdo do referido
coédigo, porém, ndo trouxe aos autos elementos que comprovem o erro cometido.

Ndo ha qualquer comprovacdo de que tenha solicitado a retificagdo do erro
alegado, junto ao BACEN (Banco Central do Brasil), tampouco os documentos juntados sdo
suficientes para infirmar que a remessa ndo se deu sob o cddigo 47025: Servicos de computacao:
pagamento ou recebimento por servico relacionado a tecnologia da informacao.

Nas invoices constantes nos autos, consta uma descricdo genérica (Kaspersky
Product sales for September'2017), na qual ndo hd a discriminagdo dos produtos ou servigos
adquiridos pela recorrente, ndo sendo possivel fazer uma correlagdo com aquisicdes de produtos
de outra natureza diferente daquela constante no contrato de cambio.

Da mesma forma, ndo prospera a alegacao da recorrente de que nas descri¢des das
notas fiscais de entradas dos softwares constam que nao se trata de softwares nao customizaveis,
isso porque nao foi trazido pela defesa qualquer correlagdo ou indicagdao entre os produtos que
deram origem ao contrato de cdmbio e os numeros das notas fiscais listadas no Doc. 04 da
Impugnacgao — e-fls. 516-629.

A defesa, quanto ao referido Doc. 04 da Impugnacdo, apenas indica o trecho do
processo no qual constam as notas ficais que comprova o alegado constante do referido
documento, mas ndo houve a preocupacdo de se indicar quais foram as notas fiscais que se
relacionam com o referido contrato de cambio, dentre as tantas que |d constam, que
demonstrassem pelo menos a identidade de datas e valores com a operacdo em comento.

Portanto, ao contrario do alegado, ndo é possivel se identificar precisamente quais
sdo as notas fiscais que dizem respeito ao contrato de cambio referido, e, consequentemente, ndo
se identifica nos autos qualquer outro documento que infirme que as remessas foram feitas com a
natureza daquela constante no contrato de cambio (cddigo 47025: Servicos de computacgdo:
pagamento ou recebimento por servico relacionado a tecnologia da informacao).
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Como se sabe, se o Fisco efetua o lancamento fiscal fundado nos elementos
apurados no procedimento fiscal, cabe ao autuado, no seu recurso, apresentar provas inequivocas
de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal direito do Fisco. Assim, entendo que tais
documentos juntados nao sao habeis para infirmar o langamento.

Em vista do exposto, deve ser mantido o langamento nessa parte.

Contrato com Digital River Collection (fls. 459 e ss)

Conforme consignado no acérddo recorrido, no que se refere a Digital River
Collection (destinataria das duas primeiras remessas identificadas pelo fisco, constantes da tabela
do item 28 deste voto - vide fl. 35, BC RS 13.256.454,70 - em 26/07/2017; e fl. 60, BC RS
17.722.589,02 -em 28/08/2017) foi encontrado nos autos apenas um documento denominado
como a “segunda alteracdo ao contrato e ordem de servico 3”, datada de 29/04/2016, que até
indica a existéncia de Contrato principal anterior, denominado 'contrato de prestacdo de servico
padrdo', celebrado entre em 04/11/2015 (fls. 459 e ss), porém, ndo foi localizado nos autos
referido contrato.

Atesta a autoridade julgadora que no documento encontrado (alteragdo contratual)
consta como empresas fornecedoras a Digital River In. e Digital River Ireland Ltd, e como cliente a
AVG Ecommerce CY Ltd, consoante o seguinte trecho (fl. 459):

SEGUNDA ALTERAGAO AO CONTRATO E ORDEM DE SERVICO 3

A Digital River Inc. ("DR-Inc.") e Digital River Ireland Ltd. ("DR-Ireland" e, em
conjunto com a DR Inc., "Fornecedora") e a AVG Ecommerce CY Ltd. ("Cliente"),
na data na qual esta Alteragao se torna pela primeira vez plenamente firmada por
todas as Partes contratantes ("Data de Alteragdo"), neste ato alteram sua Ordem
de Servico n° 3, datada de 29 de abril de 2016, ("WO03") firmada entre a
Fornecedora e a Cliente, de acordo com os termos do Contrato de Prestagdo de
Servigos Padrao entre a Fornecedora e a AVG Netherlands B.V., datado de 4 de
novembro de 2015 ("Contrato"), conforme previsto nesta Segunda Alteragdo
("Alteragdo"). Os termos grafados com a primeira letra em maiuscula ndo
definidos de outra forma nesta Alteragdo tém o significado dado pela WO3 ou
pelo Contrato. Esta Alteracdo se refere a Cliente e a Fornecedora individualmente
como uma "parte" e em conjunto como as "partes".

Constatou ainda o julgador a quo que a empresa brasileira, ora recorrente,
ingressou na relacdo contratual na condicdo também de fornecedora, e ndo de cliente, ou
revendedora (como
constou dos contratos ja analisados), nos termos do que abaixo colaciono, extraido de fl. 459,
verbis:
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ISTO POSTO, por contraprestacdo valida e suficiente, cujo recebimento e
suficiéncia sdo neste ato reconhecidos, e com a intencdo de estarem legalmente
vinculadas, as partes concordam com o que segue:

1. DR-Brasil. A Digital River Do Brasil Importagao e Comercio De Produtos De
Informatica Ltda, uma sociedade brasileira, com sua sede social localizada em
Sala Piso G5 - cj 905Av. Roque Petroni Jr 1089 Centro Profissional Morumbi
Shopping Sao Paulo-SP 04707-900 Brasil ("DR-Brasil"), é incluida como parte do
Contrato e desta Ordem de Servico n° 3 com o propdsito limitado de prover
servicos de comércio eletronico, incluindo Transac¢oes e atendimento completo
de pedidos perante Usudrios Finais no Brasil. No que diz respeito ao
cumprimento das obrigagdes previstas neste instrumento relativas ao
processamento de Transacdes realizadas com Usuarios Finais localizados no Brasil,
conforme determinado pela DR ("Obriga¢des de Transa¢Oes da DR-Brasil"), a DR
Brasil, e ndo a DR-Inc., deverd processar Transagdes com Usudrios Finais através
das Obrigagdes de Transagoes da DR-Brasil, sendo que quaisquer referéncias
a"Fornecedora" no Contrato e na WO3 relacionadas a tais Transacbes e
relatérios e pagamentos a este respeito deverao ser interpretados como
referéncias a DR-Brasil e ndo a DR-Inc. A Fornecedora declara que o desempenho
da DR-Brasil no que se refere as Obriga¢cdes de TransacGes da DR-Brasil ndo
aumentara os Encargos a pagar pela Cliente acima daqueles aplicdveis antes desta
Alteracdo. A DR declara, ainda, que, conforme é de seu conhecimento na data
desta Alteracdo, o desempenho da DR-Brasil no que se refere as ObrigacOes de
TransacOes da DR-Brasil ndo afetard negativamente os Impostos pagos pela, ou
retidos da, Cliente ou Avast, independentemente de quaisquer alteragdes feitas
na tabela de impostos, no cronograma de impostos ou nos regimes fiscais
estabelecidos por qualquer Autoridade Governamental do Brasil

No seu voto, o julgador a quo afirma que os documentos analisados ndo
comprovam que, nas remessas a Digital River Collection, a recorrente teria atuado como
operadora no Brasil da licenca de uso ou de direitos de comercializacdo ou distribuicio de
programa de computador da Avast, posto que esta consta contratualmente como fornecedora nos
documentos citados.

Nesse contexto, a instancia a quo entendeu que nao constava nos autos elementos
documentais suficientes para afastar o lancamento, visto ndo haver prova de que a remuneracao
tenha sido sobre a licenca de uso ou de direitos de comercializacdo ou distribuicdo de programa
de computador.

A Recorrente, por sua vez, sobre o contrato sob analise, diz que é denominada
fornecedora nos referidos contratos, justamente, por ser responsavel pelo fornecimento de
servicos de e-commerce e meios de pagamento diretamente para os consumidores finais que
pretendem adquirir os softwares em questao.

Para comprovar o acima alegado, a Recorrente apresentou o contrato denominado
Ordem de Servico 3 ("Work Order 3"), bem como o Acordo de Adog¢do com a Avast em relagdo ao
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referido contrato ("Adoption Agreement"), devidamente acompanhados das respectivas
traducdes (Docs. 01 a 04 do presente recurso) ®. Confira-se trecho do referido contrato:

(D)  Supplier and Customer, on the same date as this Work Order No. 3, executed Work Order
No. 2 governing the implementation of Supplier’s e-commerce and payment processing
services to support Customer’s Consumer Products Business and SMB Business, and
Supplier and Customer intend to execute Work Order No. 4 governing Supplier’s
provision of e-commerce and payment processing to auto-renew Product subscriptions
for clients that had originally subscribed through Customer and have expressed their
consent to be autorenewed.

(E)  Supplier and Customer are entering into this Work Order No. 3 to set forth the terms on
which Supplier will provide, and Customer will receive and pay for, e-commerce and
payment processing services in support of Customer’s Consumer Products Business and

SMB Business, including Transactions processed in the course of (i) the proof of concept
under Work Order No. 1; and (ii) the implementation work under Work Order No. 2.

Analisando-se os contratos presentes nos autos, de fato, confirma-se que os
referidos contratos tratam de formalizagcdo de negdcio entre a recorrente e a empresa Avast
visando estabelecer os termos sob os quais a Fornecedora (Digital River Brasil) fornecerd e a
Cliente recebera e pagara pelos servigos de comércio eletrénico e processamento de pagamentos
em apoio ao negdcio de produtos de consumo e ao negdécio de SMB da Cliente.

Embora ndo tenha sido juntado os termos do Contrato de Prestacdo de Servicos
Padrdo entre a Fornecedora (Digital River) e a AVG Netherlands B.V. (Avast), datado de 4 de
novembro de 2015 (“Contrato”), depreende-se da “Segunda Alteracdo ao Contrato e Ordem de
Servico 3” que o objeto do negdcio é celebrar um contrato separadamente com a Fornecedora
para fins de comércio eletronico, processamento de pagamentos e servicos relacionados com os
usudrios finais dos programas da Avast. Ou seja, a fornecedora (Digital River Brasil) seria
responsavel pela prestacdo desses servicos a cliente (Avast), tendo como contraprestacdo o
recebimento de remuneracao fixada sobre cada operacao. Veja-se os seguintes trechos traduzidos
extraidos das altera¢des contratuais, que atestam o objeto envolvido no negécio (e-fls.459 a ):

SEGUNDA ALTERAGCAO AO CONTRATO E ORDEM DE SERVICO 3

® Traducao para 0 portugués:

"(D) A Fornecedora e a Cliente, na mesma data desta Ordem de Servico n° 3, celebraram a Ordem de
Servico n° 2 que rege a implementacdo dos Servicos de comércio eletrbnico e processamento de
pagamentos da Fornecedora em apoio ao Negdcio de Produtos de Consumo e ao Negdcio de SMB da
Cliente, e a Fornecedora e a Cliente pretendem celebrar a Ordem de Servi¢o n® 4 que rege o fornecimento
pela Fornecedora de servicos de comércio eletrdnico e processamento de pagamentos para renovagao
automatica de assinaturas de Produtos para clientes que haviam originalmente assinado por meio da
Cliente e expressaram seu consentimento com a renovagao automatica.

(E) A Fornecedora e a Cliente estéo celebrando esta Ordem de Servigo n° 3 para estabelecer os termos sob
0s quais a Fornecedora fornecera e a Cliente recebera e pagara pelos Servicos de comércio eletronico e
processamento de pagamentos em apoio ao Negécio de Produtos de Consumo e ao Negocio de SMB da
Cliente, incluindo Transac8es processadas durante (i) a prova de conceito de acordo com a Ordem de
Servigo n° 1; e (ii) o trabalho de implementac¢édo de acordo com a Ordem de Servigo n° 2",
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A Digital River Inc. (“DR-Inc.”) e Digital River Ireland Ltd. (“DR-lreland” e, em
conjunto com a DRInc., “Fornecedora”) e a AVG Ecommerce CY Ltd. (“Cliente”), na
data na qual esta Alteracdo se torna pela primeira vez plenamente firmada por
todas as Partes contratantes (“Data de Alteragdo”), neste ato alteram sua Ordem
de Servico n? 3, datada de 29 de abril de 2016,(“W03”) firmada entre a
Fornecedora e a Cliente, de acordo com os termos do Contrato de Prestacdao de
Servigos Padrao entre a Fornecedora e a AVG Netherlands B.V., datado de 4 de
novembro de 2015 (“Contrato”), conforme previsto nesta Segunda Alteragao
(“Alteragdao”). Os termos grafados com a primeira letra em mailscula ndo
definidos de outra forma nesta Alteracdo tém o significado dado pela WO3 ou
pelo Contrato. Esta Alteracao se refere a Cliente e a Fornecedora individualmente
como uma “parte” e em conjunto como as “partes”.

Preambulo

A Cliente e a Avast Software s.r.o0., uma sociedade constituida conforme as leis da
Republica Tcheca e com sede social localizada em Pikrtova 1737/1a, 140 00 Praga,
Republica Tcheca(“Avast”), antes da Avast adquirir a Cliente e suas Afiliadas em
setembro de 2016, celebraram um contrato separadamente com a Fornecedora
para fins de comércio eletrénico, processamento de pagamentos e servicos
relacionados. A Cliente e a Avast desejam que, a partir da Data de Alteracdo, a
Avast contrate com a Fornecedora nos termos da WO3 e do Contrato, e,
consequentemente, a Fornecedora e a Cliente neste ato concordam com os
termos previstos nesta Alteracdo. A Cliente e a Fornecedora neste ato
reconhecem e concordam que a Avast e a Fornecedora celebrardao em um
Contrato de Adesdo separado (que também entrara em vigor a partir da Data de
Alteracdo) para registrar seu acordo em estarem vinculadas aos termos da WO3,
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ao Contrato e a esta Alteragao.

ISTO POSTO, por contraprestacao valida e suficiente, cujo recebimento e
suficiéncia sdo neste ato reconhecidos, e com a intencdo de estarem legalmente
vinculadas, as partes concordam com o que segue:

1. DR-Brasil. A Digital River Do Brasil Importacao e Comercio De Produtos De
Informatica Ltda, uma sociedade brasileira, com sua sede social localizada em
Sala Piso G5 - cj 905 Av. Roque Petroni Jr 1089 Centro Profissional Morumbi
Shopping Sao Paulo-SP 04707-900 Brasil (“DR-Brasil”), é incluida como parte do
Contrato e desta Ordem de Servico n? 3 com o proposito limitado de prover
servicos de comércio eletronico, incluindo Transag¢Ges e atendimento completo
de pedidos perante Usuarios Finais no Brasil. No que diz respeito ao
cumprimento das obrigacdes previstas neste instrumento relativas ao
processamento de Transagdes realizadas com Usuarios Finais localizados no Brasil,
conforme determinado pela DR (“Obrigacbes de Transacdes da DR-Brasil"), a
DRBrasil, e ndo a DR-Inc., deverad processar Transagdes com Usudrios Finais
através das Obrigacdes de Transagbes da DR-Brasil, sendo que quaisquer
referéncias a “Fornecedora” no Contrato e na WO3 relacionadas a tais Transacdes
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e relatdrios e pagamentos a este respeito deverdo ser interpretados como
referéncias a DR-Brasil e ndo a DR-Inc. A Fornecedora declara que o desempenho
da DR-Brasil no que se refere as Obrigacdes de Transacdes da DR-Brasil ndo
aumentara os Encargos a pagar pela Cliente acima daqueles aplicaveis antes desta
Alteracdo. A DR declara, ainda, que, conforme é de seu conhecimento na data
desta Alteracdo, o desempenho da DR-Brasil no que se refere as Obrigacdes de
TransacGes da DR-Brasil ndo afetard negativamente os Impostos pagos pela, ou
retidos da, Cliente ou Avast, independentemente de quaisquer alteracoes feitas
na tabela de impostos, no cronograma de impostos ou nos regimes fiscais
estabelecidos por qualquer Autoridade Governamental do Brasil.

Depreende-se dos trechos reproduzidos da alteragao contratual e pelas afirmagdes
da prépria recorrente, que esta foi contratada no referido instrumento tdo somente para fornecer
seus servicos de e-commerce e meios de pagamento aos seus "clientes", ndao havendo qualquer
relacdo entre o termo "fornecedora" com o desenvolvimento e entrega de softwares, tampouco o
referido contrato apresentado dispGe sobre licenca de uso ou de direitos de comercializagcdo ou
distribuicdo de programa de computador da Avast.

Ocorre que a autuacdo foi mantida com relacdo as remessas a Digital River
Colletion, porque a instancia a quo entendeu que a defesa ndo explica e ndo trouxe qualquer
comprovacao de que atuaria como operadora no Brasil de licenca de uso ou de direitos de
comercializacdo ou distribuicdo de programa de computador da Avast, sem a transferéncia de
tecnologia.

Embora reste evidente que o contrato ora analisado ndao tem relacdo com o caso
sob analise., em sede de recurso voluntdrio, a empresa insiste em toda sua defesa em
descaracterizar que a “Segunda Alteracdo ao Contrato e Ordem de Servico 3” nao envolvem
fornecimento de software, mas deixa de apresentar os contrato global e suas altera¢des que
poderiam comprovar a natureza das remessas.

Ao contrario dos casos das Adobe Systems Incorporated e Kaspersky LAB UK
Limited, com relagdo as quais a empresa trouxe os contratos globais e emendas lavrados com as
empresas de tecnologia e aditivos com denominacdo traduzida de “Contrato com o Revendedor
Hospedado”, com a comprovacdo de que nos negdécios envolvidos com essas empresas tratavam
apenas de revenda e distribuicdo de aplicativos, sem a transferéncia de tecnologia, no caso em
apreco, no entanto, a recorrente nao trouxe o contrato global e emendas do “Contrato com o
Revendedor Hospedado” que seria o instrumento habil para confirmar que as remessas a empresa
Digital River Collection, se deram a titulo de contrapartida pela sua atuacdao como operadora no
Brasil de licenca de uso ou de direitos de comercializacdo ou distribuicdo de programa de
computador da Avast, sem a transferéncia de tecnologia.

Como se sabe, se o Fisco efetua o lancamento fiscal fundado nos elementos
apurados no procedimento fiscal, cabe ao autuado, no seu recurso, apresentar provas inequivocas
de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal direito do Fisco. Assim, entendo que tais
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documentos juntados ndo sdao hdbeis para comprovar que as remessas a empresa Digital River
Colletion se deram em funcdo da recorrente atuar na revenda ou distribuicdo dos aplicativos
fornecidos pela empresa de tecnologia Avast, sem a transferéncia de tecnologia.

Dessa forma, mantém-se o langamento.

Contrato com Avast Software S.R.O. (fls. 459 e ss)

Com relacdo as remessas destinadas a AVAST SOFTWARE S.R.O, os unicos
documentos e esclarecimentos constantes nos autos sdo os mesmos citados no tépico anterior.

A fim de evitar repeticao, vale aqui a mesma fundamentagao do tépico anterior.

Assim, em vista da evidente insuficiéncia probatdria da defesa, deve-se manter o
langamento fiscal.

Dispositivo

Diante do exposto, voto no sentido de afastar a preliminar alegada e, no mérito,
para negar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Jorge Luis Cabral, redator designado

Trata-se de lancamento de oficio referente a CIDE, ano calendario 2017, e como
bem representa a natureza do contencioso, reproduzo abaixo parte do Voto do llustre Relator:
Como jd relatado, restaram controversos, por insuficiéncia probatdria, os langcamentos que
envolveram os contratos com as empresas: 1 remessa no valor de RS 2.717.616,47 que teve como
destinatdria a Kaspersky, 2 remessas no valor de RS 13.256.454,73 e RS 17.722.586,00 realizadas que
tiveram como destinatdria a Digital River Collection (Contrato com Digital River Collection, fls. 459 e

ss) e 2 remessas no valor de RS 25.429.841,00 e RS 4.205.623,67 realizadas que tiveram como
destinatdria a Avast Software S.R.O (Contrato com Avast Software S.R.O, fls. 459 e ss).

Temos entdo, trés situacdes a nos debrucar, que envolvem remessas as
destinatdrias KASPERSKY, DIGITAL RIVER COLLECTION e AVAST.

As motivacdes para a autuacao seriam:
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l. KASPERSKY — codigo da transagdo informado em contrato de cambio
incompativel com a operacdo, a Recorrente alega que apresentou as faturas
processo que demonstram que tratar-se-ia de compra de software.

1. DIGITAL RIVER COLLECTION — a Recorrente constaria como fornecedora e
nao cliente, ou revendedora, nas alteragdes contratuais trazidas aos autos.

Il. AVAST — Na&o teria havido prova por parte da Recorrente da nao
transferéncia de tecnologia nestes contratos.

Onus da Prova

O 6nus da prova é matéria tratada no artigo 373, da Lei n? 13.105, de 16 de margo
de 2015, o novo Cddigo de Processo Civil.

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

§ 192 Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas a impossibilidade
ou a excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou a maior facilidade de
obtengdo da prova do fato contrdrio, poderd o juiz atribuir o énus da prova de modo diverso, desde
que o fagca por decisGo fundamentada, caso em que deverd dar a parte a oportunidade de se
desincumbir do 6nus que lhe foi atribuido.

§ 29 A decisdo prevista no § 12 deste artigo ndo pode gerar situagdo em que a desincumbéncia do
encargo pela parte seja impossivel ou excessivamente dificil.

§ 39 A distribuicdo diversa do 6nus da prova também pode ocorrer por convencgdo das partes, salvo
quando:

I - recair sobre direito indisponivel da parte;

Il - tornar excessivamente dificil a uma parte o exercicio do direito.

§ 42 A convengdo de que trata o § 32 pode ser celebrada antes ou durante o processo.A questdo
fundamental para se determinar o énus da prova é a autoria da proposicdo da agdo. E comum a
afirmagdo de que a parte que acusa cabe a incumbéncia de provar suas alegagdes.

De fato, é o que ocorre no langamento tributario, quando a autoridade tributaria,
guer por notificacdo de langamento, quer por auto de infragdo, figura como autor da pretensao de
direito e, portanto, precisa incumbir-se do 6nus probatério. O Decreto n2 70.235, de 06 de marco
de 1972, é bem claro neste sentido, na medida em que expressa este conceito no seu artigo 99,
como podemos ver reproduzido a seguir:

“Art. 92 A exigéncia de crédito tributdrio, a retificagcdo de prejuizo fiscal e a aplicagto de penalidade

isolada serdio formalizadas em autos de infragdo ou notificagéo de langcamento, distintos para cada

imposto, contribuicdo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensdveis G comprovagdo do ilicito.”

O mesmo encontramos no Decreto n2 7.574, de 29 de dezembro de 2011, que
regula a determinacdo e exigéncia de créditos tributarios da Unido, nos seus artigos 25 e 26.

“Art. 25. Os autos de infragdo ou as notificagées de langamento deverdo estar instruidos com todos

os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensdveis a comprovagdo do

ilicito ( Decreto n® 70.235, de 1972, art. 92, com a redag¢do dada pela Lei n® 11.941, de 2009, art. 25).

Art. 26. A escrituragdo mantida com observdncia das disposi¢cées legais faz prova a favor do sujeito

passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hdbeis, sequndo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais ( Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 92, § 12)
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Pardgrafo unico. Cabe a autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com

observdncia do disposto no caput ( Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 92, § 22 )”

Vemos ainda que a escrituragdo regular faz prova a favor do sujeito passivo, desde
gue os fatos nela registrados sejam comprovados por documentos habeis, conforme o caput do
artigo 26, acima, e novamente a responsabilidade de provar cabe ao autor da acdo, conforme
previsto no seu pardgrafo Unico, neste caso a autoridade fiscal, quando assim se configurar.

A Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que trata do Processo Administrativo no
ambito da Administracao Publica Federal, e é de aplicagdo subsididria ao Processo Administrativo
Fiscal, reproduz o mesmo conceito, como podemos notar pela reproducao dos seus artigos 36 e
37, a seguir:

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido

ao drgdo competente para a instrugdo e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estdo registrados em documentos

existentes na propria Administragdo responsadvel pelo processo ou em outro érgdo administrativo, o

drgdo competente para a instru¢do proverd, de oficio, a obten¢do dos documentos ou das

respectivas copias.

E necessario também ressaltar que, no que diz respeito a prova a favor do
contribuinte, em razao da manuteng¢do de contabilidade regular, seus registros precisam estar de
acordo com os documentos fiscais comprobatérios, o que vale dizer que cabe a autoridade
tributdria verificar se os registros escriturais refletem adequadamente notas fiscais e outros
documentos ficais, especialmente em relacdo aos seus montantes, aspectos formais e natureza
das operacdes a que se refiram.

Vemos que a base de boa parte da autuacdo fundamenta-se sobre o § 1-A, do art.
29, da Lei n? 10.168, de 29 de dezembro de 2000.

Art. 22 Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica instituida
contribuigdo de intervengdo no dominio econémico, devida pela pessoa juridica detentora de licen¢a
de uso ou adquirente de conhecimentos tecnoldgicos, bem como aquela signatdria de contratos que
impliquem transferéncia de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior.
(Vide Decreto n? 6.233, de 2007) (Vide Medida Proviséria n® 510, de 2010)

§ 12 Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferéncia de tecnologia os relativos a
exploracdo de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestagdo de
assisténcia técnica.

§ 12-A. A contribuigdo de que trata este artigo ndo incide sobre a remuneragdo pela licenga de uso
ou de direitos de comercializagdo ou distribuicdo de programa de computador, salvo quando
envolverem a transferéncia da correspondente tecnologia. (Incluido pela Lei n® 11.452, de
2007)

(...)

A leitura do art. 373, incisos | e Il, do CPC, utilizado de forma subsidiaria ao PAF,
indica que cabe ao detentor do direito o 6nus da prova, e ao réu cabe apontar e provar fato
impeditivo ou modificativo do direito do autor. Nao se pode considerar que ao autor basta a mera
alegacdo do direito pretendido, este precisa demonstrar minimamente que seu direito exista. No
caso, a Autoridade Tributdria alega que a Recorrente é pessoa juridica detentora de licenca de uso,
ou adquirente de conhecimentos tecnoldgicos, ou signatdria de contratos que impliguem em
transferéncia de tecnologia.
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Em todos os casos autuados, verifica-se que tratam-se de operacdes que envolvem
a entrada de softwares de seguranca, do tipo antivirus e afins, de empresas renomadas no
mercado que, a principio, ndo permitem uma customizacdo que ficasse a cargo da Recorrente, e
sem que a Autoridade Tributaria tenha feito prova da existéncia de transferéncia de tecnologia,
limitando-se a alegar que a Recorrente n3ao consegui demonstrar que ndao houve a dita
transferéncia.

Analisemos, entdo as trés alegacdes que persistem neste contencioso.
Contrato de Cambio para a KAPERSKY

O contrato de cambio autuado traz a seguinte codificagdo da operagao a qual estd
vinculada a remessa ao exterior: codigo 47025: Servicos de computagdo: pagamento ou
recebimento por servigo relacionado a tecnologia da informagao.

A Recorrente alega que esta classificacdo decorre de erro de preenchimento das
informacdes do contrato de cambio e que, na verdade trata-se da entrada virtual de softwares de
preteleira sem transferéncia de tecnologia”, e ainda, traz aos autos, as e.fls. 516 a 720, notas
fiscais de entrada referentes aos softwares comercializados, e que o relator a estas notas fiscais,
assim se refere:

Conforme se depreende da legislagdo transcrita, a indicagdo da classificagdo correta da operagéo de

cdmbio exige atengdo especial dos agentes envolvidos na classificagdo da operagéo de cdmbio, isso

porque em caso de erro hd inclusive a aplicag¢éo de penalidades previstas na legislagdo.

No caso em apreco, a empresa alega que houve equivoco na aplicagdo do referido codigo, porém,

ndo trouxe aos autos elementos que comprovem o erro cometido.

Ndo ha qualquer comprovagdo de que tenha solicitado a retificagdo do erro alegado, junto ao BACEN

(Banco Central do Brasil), tampouco os documentos juntados sdo suficientes para infirmar que a

remessa ndo se deu sob o cddigo 47025: Servicos de computagdo: pagamento ou recebimento por

servigo relacionado a tecnologia da informagdo.

Nas invoices constantes nos autos, consta uma descricdo genérica (Kaspersky Product sales for

September'2017), na qual ndo hd a discriminacdo dos produtos ou servicos adquiridos pela

recorrente, ndo sendo possivel fazer uma correlacdo com aquisi¢cbes de produtos de outra natureza
diferente daquela constante no contrato de cdmbio.

Conforme se pode facilmente constatar, as notas referem-se a diversos softwares
de segurancga, os quais cito exemplificativamente a seguir:

KASPERSKY TOTAL SECURITY MULTIDISPOSIT
KASPERSKY ANTIVIRUS 1 PC 1 ANO

KASPERSKY SMALL OFFICE SECURITY 5 PCS
KASPERSKY ENDPOINT SECURITY CLOUD 1 ANO
KASPERSKY SECURE CONNECTION 1 ANO 5
AVAST SECURELINE VPN STANDALONE TRIAL
AVAST FILE SERVER SECURITY -1 YEAR
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Estes sdo apenas parte dos inumeros produtos presentes nesta documentacao.
Tenho de divergir do llustre Relator, no sentido que estas qualificacbes sdo suficientes para
determinar a natureza dos produtos adquiridos, e tendo em vista que estas notas fiscais foram
reconhecidas como representativas da operagao de cambio que foram autuadas, entendo que
resta demonstrado, pelos menos para efeitos tributdrios, o erro material no preenchimento dos
cddigos utilizados no contrato de cambio, ainda que tal constatacdo, dentro deste contencioso,
ndo tenha efeitos em relacdo a legislacdo aplicavel ao caso, conforme citado pelo Relator em seu
Voto.

Para concluir, a discussao sobre o erro de indicagdao da natureza do contrato de
cambio ndo consta como motivagdao nem no Auto de Infragdao, nem do Termo de Verificagao Fiscal,
ou anexos, mas surge como argumentacdo da Decisdo de Primeira Instdncia para justicar a
manutencdo parcial da autuacdo. Neste aspecto, o Auto de Infracdo carece de dialeticidade e de
motivacdo, e como agravante, ocorre inovacdo de motivacao pela DRJ.

Com razdo a Recorrente.
Contrato de Cambio para a DIGITAL RIVER COLLECTION

Socorro-me novamente ao voto do llustre Relator para determinar o objeto da lide
neste ponto e as alegac¢des envolvidas:

Constatou ainda o julgador a quo que a empresa brasileira, ora recorrente, ingressou na relagéo
contratual na condigdo também de fornecedora, e ndo de cliente, ou revendedora (como
constou dos contratos ja analisados), nos termos do que abaixo colaciono, extraido de fl. 459, verbis:
ISTO POSTO, por contraprestagdo vdlida e suficiente, cujo recebimento e suficiéncia sdo neste
ato reconhecidos, e com a inten¢éo de estarem legalmente vinculadas, as partes concordam
com o que segue:
1. DR-Brasil. A Digital River Do Brasil Importagdo e Comercio De Produtos De Informdtica
Ltda, uma sociedade brasileira, com sua sede social localizada em Sala Piso G5 - cj 905Av.
Roque Petroni Jr 1089 Centro Profissional Morumbi Shopping SGo Paulo-SP 04707-900 Brasil
("DR-Brasil"”), é incluida como parte do Contrato e desta Ordem de Servigo n° 3 com o
proposito limitado de prover servicos de comércio eletrénico, incluindo Transacées e
atendimento completo de pedidos perante Usudrios Finais no Brasil. No que diz respeito ao
cumprimento das obriga¢des previstas neste instrumento relativas ao processamento de
Transagdes realizadas com Usudrios Finais localizados no Brasil, conforme determinado pela DR
("Obrigagées de Transagcées da DR-Brasil"), a DR Brasil, e ndo a DR-Inc., deverd processar
Transa¢des com Usudrios Finais através das Obrigagoes de Transagbes da DR-Brasil, sendo
que quaisquer referéncias a"Fornecedora" no Contrato e na WO3 relacionadas a tais
Transag¢oes e relatorios e pagamentos a este respeito deverdo ser interpretados como
referéncias a DR-Brasil e ndo a DR-Inc. A Fornecedora declara que o desempenho da DR-Brasil
no que se refere as Obrigacées de Transagées da DR-Brasil ndo aumentard os Encargos a pagar
pela Cliente acima daqueles aplicdveis antes desta Alteracdo. A DR declara, ainda, que,
conforme é de seu conhecimento na data desta Alteragcdo, o desempenho da DR-Brasil no que se
refere as Obrigagées de Transagdes da DR-Brasil ndo afetard negativamente os Impostos pagos
pela, ou retidos da, Cliente ou Avast, independentemente de quaisquer alteragées feitas na
tabela de impostos, no cronograma de impostos ou nos regimes fiscais estabelecidos por
qualquer Autoridade Governamental do Brasil
No seu voto, o julgador a quo afirma que os documentos analisados ndo comprovam que, nas
remessas a Digital River Collection, a recorrente teria atuado como operadora no Brasil da licengca de
uso ou de direitos de comercializacéo ou distribuigdo de programa de computador da Avast, posto
que esta consta contratualmente como fornecedora nos documentos citados.
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Nesse contexto, a instdncia a quo entendeu que ndo constava nos autos elementos documentais
suficientes para afastar o langamento, visto ndo haver prova de que a remuneragdo tenha sido sobre
a licenga de uso ou de direitos de comercializagGo ou distribuicdo de programa de computador.

A Recorrente, por sua vez, sobre o contrato sob andlise, diz que é denominada fornecedora nos
referidos contratos, justamente, por ser responsdvel pelo fornecimento de servigos de e-commerce e
meios de pagamento diretamente para os consumidores finais que pretendem adquirir os
softwares em questdo.

Para comprovar o acima alegado, a Recorrente apresentou o contrato denominado Ordem de Servigo
3 ("Work Order 3"), bem como o Acordo de Adogdo com a Avast em relagdo ao referido contrato
("Adoption Agreement"), devidamente acompanhados das respectivas tradugées (Docs. 01 a 04 do
presente recurso). Confira-se trecho do referido contrato:

(...)

Abstenho-me de reproduzir novamente o trecho do contrato que levou a
Autoridade Julgadora de Primeira Instancia a conclusao acima referida, por ja constar do Voto do
Relator.

O Termo de Verificacdo Fiscal, anexo ao Auto de Infracdo, e este préprio, pouco tem
a nos oferecer. O TVF é lacbnico e, em pouquissimas folhas, limita-se a afirmar que a Recorrente
respondeu ao pedido de informacdes alegando que ndo haveria contratos especificos para o
Brasil, e que ndo teria demonstrado a ndo transferéncia de tecnologia.

A discussdao sobre se a Recorrente é ou nao fornecedora, novamente surge na
Decisdo de Primeira Instancia, quando a Autoridade Julgadora de Primeira Instancia supre a
auséncia de dialeticidade do Auto de Infracdo, e acrescenta motivacao diversa da inicial, que seria
tdo somente a falta de prestacdo de informacdes que afastassem a transferéncia de tecnologia.

Quanto ao texto em inglés, referir-se a Recorrente como “supplier”, a motivagao da
DRJ de que isto seria suficiente para as conclusdes aplicadas, em contraponto a alega¢do da
Recorrente de que ela presta servicos ndo procede, dado que o termo em inglés é igualmente
utilizado para designar prestadores de servicos “service suppliers”, amplamente simplificado para
apenas “supplier”. Por outro lado, o conjunto fatico e probatdrio apresentado pela Recorrente ndo
permitem a traducdo utilizada pela DRJ, ou suas conclusdes.

Vejamos o texto da Convencdao Modelo para Evitar a Dupla Tributacdo da OCDE,
onde transcrevemos o paragrafo 11.3, dos comentdrios ao artigo 12, da Conven¢ao Modelo —
Royalties.

11.3 The need to distinguish these two types of payments, i.e. payments for the supply of know-how
and payments for the provision of services, sometimes gives rise to practical difficulties. The following
criteria are relevant for the purpose of making that distinction:

{...)

— In the case of contracts for the provision of services, the supplier undertakes to perform services
which may require the use, by that supplier, of special knowledge, skill and expertise but not the
transfer of such special knowledge, skill or expertise to the other party.

Em uma traducao livre, seria:

11.3. A necessidade de distinguir estes dois tipos de pagamentos, i.e. pagamentos pelo fornecimento
de know-how e pagamentos pela prestagdo de servigos, algumas vezes ddo origem a dificuldades
prdticas. Os seguintes critérios sdo relevantes para o propdsito de fazer esta distingdo:

(...)
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- Nos casos de contratos de prestagdo de servi¢os, o fornecedor (prestador)compromete-se d
prestagdo de servicos os quais podem requerer o uso, por aquele fornecedor (prestador), de
conhecimento especial, habilidades e expertise mas ndo a transferéncia de tais conhecimento,
habilidade ou expertise para a outra parte.

(..)

Com razao a Recorrente.
Contrato de Cambio para a AVAST

Neste ponto a DRJ repete a Unica motivagdao do TVF, e reforga a necessidade da
Recorrente produzir uma prova negativa.

A produgdo de prova negativa em um contexto em que os produtos transacionados
sdo notoriamente de prateleira, e com nenhuma prova indicidria apresentada pela Autoridade
Tributaria que pudessem sugerir a transferéncia de tecnologia, necessdria para atrair a incidéncia
da CIDE, fica prejudicada a desincumbéncia do 6nus probatdrio do autor da a¢do, ou do detentor
do direito, no caso, a Autoridade Tributaria.

Tanto é assim que no julgamento de Primeira Instancia foi necessario que a DRJ
inovasse nas motivagdes para manter a autuagao.

Tendo em vista que é necessario que a autuacao determine a sua motivagao, e que
esta motivacdo seja compativel com o dispositivo legal infringido, tém-se que o Termo de
Verificacao Fiscal peca contra o Principio da Dialeticidade e falha ao demonstrar que as operagdes
autuadas referem-se a transacdo com transferéncia de tecnologia.

Com razao a Recorrente.

Conclusdo

Desta forma, acompanho o relator pelo mesmo entendimento em relacdo ao
Recurso de Oficio, e quanto ao Recurso Voluntdrio, entendo que a Recorrente teve cerceado o seu
direito de defesa diante da fundamentacdo inadequada do auto de infracdo, e voto por declarar a
sua nulidade, nos termos do inciso |, do art. 59, do Decreto n? 70.235, de 6 de marco de 1972.

Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral
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